
LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 71.554.927/0001-11, com sede na Rua Gávea, nº 

108, Jardim Guilhermina, CEP 11.701-570, na comarca de Praia Grande/SP, 

neste ato representado pelo sindico SILVIA HELENA DA FONSECA MARTIM, 

portadora do RG nº 4660743-2 e CPF 636.376.508-00, residente e domiciliado 

na Rua Gávea, nº 108, na comarca de Praia Grande/SP, por sua advogada e 

procuradora, instrumento de mandato em anexo, vem, mui respeitosamente 

perante V. Exa.,propor a presente : 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TAXAS CONDOMINIAIS 

 

 

em face de JOAQUIM DOS SANTOS IGREJA, português, casado, 

contador, inscrito no CPF nº 761.186.228-68 e MARIA APARECIDA FAVA 

IGREJA, brasileira, casada, professora, portadora do RG nº 8520494 SSP/SP 

e inscrita no CPF nº 053.658.418-40, ambos com endereço residencial na Rua 

Gávea, nº 108, apartamento 076, na cidade e comarca de Praia Grande - 

Estado de São Paulo,  pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

DOS FATOS 

 

A Executada é proprietária do imóvel n. 076 do CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO ATON. 

 

Diante disso, o(a) Executado(a) são responsável pelo pagamento 

das despesas e contribuições condominiais correspondentes ao imóvel 

conforme Convenção Condominial, bem como artigo 1336, I do Código Civil. 

 

É dever dos condôminos efetuar o pagamento sempre na data 

aprazada, na forma da convenção condominial, em valores previamente 

estipulados e posteriormente aprovados. 

 

Ocorre Excelência, que o(a) mesmo(a) não vem cumprindo com 

suas obrigações. 

 

 O(a) Executado(a) deixou de pagar os débitos condominiais, 

conforme demonstrativo de débito em anexo cujo valor atual do saldo devedor 

é R$ 7.664,40 (sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta 

centavos). 

 

Diante do exposto, requer que se digne V. Excelência a condenar 

o(a) Executado(a) ao pagamento das taxas de condomínio em aberto, na forma 

da memória de cálculo em anexo, devidamente atualizadas. 

 

DO DIREITO 

 

É cabível a execução do valor atualizado da dívida. 

 

O artigo 784, X do NOVO CPC, prevê expressamente, que as cotas 

condominiais ordinárias e extraordinárias constituem título executivo 

extrajudicial, senão vejamos: 

 

 

Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou 

extraordinárias de condomínio edilício, previstas na 

respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 

desde que documentalmente comprovadas; 

 

Além das taxas em aberto, deverá o Executado ser condenado ao 

pagamento das taxas que vencerem no decorrer da demanda, conforme prevê 

o artigo 323 do NCPC. 

 

Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de 

obrigação em prestações sucessivas, essas serão 

consideradas incluídas no pedido, independentemente de 

declaração expressa do autor, e serão incluídas na 

condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, 

no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-

las. 

 

Taxas Condominiais vencidas: 

 

Principal                   R$ 5.115,55 

Juros moratórios        R$ 532,23 

Correção monetária        R$ 683,35 

Honorários contratuais               R$ 1.266,23 

Custas         R$ 67,04 

          __________ 

Total          R$ 7.664,40 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

EM FACE DO EXPOSTO, requer o Exequente: 

 

a) Seja o(a) Executado(a) citada via Oficial de Justiça nos termos do 

art. 246, II, para pagar o débito no prazo de 03 dias, na forma do 

artigo 829 do Novo Código de Processo Civil a importância R$ 

7.664,40 (sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais e 

quarenta centavos); 
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CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

 

b) Requer seja o(a) Executado(a) compelida a efetuar o pagamento 

das taxas vencidas no curso da execução, enquanto durar a 

obrigação, com base no art. 323 do NCPC; 

 
c) Caso o pagamento não seja efetuado nos 03 dias, que se proceda 

de imediato a PENHORA, através de Oficial de Justiça nos 

termos do artigo 829 §1º, penhorando-se tantos bens quanto 

bastarem para garantia da Execução, na forma do artigo 829, § 

2º do NCPC, intimando na mesma oportunidade o credor 

pignoratício, hipotecário, anticrético ou fiduciário, caso a penhora 

recaia sobre bem imóvel (art. 799, NCPC); 

 
d) Requer desde já a preferência da penhora em dinheiro conforme 

o artigo 835 do NCPC; 

 
e) Para fins de penhora do bem imóvel, o Exequente indica o imóvel 

localizado na Rua Gávea, nº 108, apartamento 076, na cidade e 

comarca de Praia Grande - Estado de São Paulo; 

 
f) Como forma de advertência, requer que conste no mandado que 

o bem objeto da demanda responde pela dívida, podendo 

sofrer as constrições judiciais necessárias para garantia do 

débito (adjudicação, leilão, etc). 

 
 

g) Por fim, requer que, ao final, seja a presente execução julgada 

TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando o(a) Executado(a) 

no valor atualizado da dívida com o acréscimo das verbas 

sucumbências no percentual de 10%, nos termos do art. 827, do 

NCPC. 

 

Declaro que os documentos anexos são verdadeiros. 
 
Protesta provar o alegado por toda espécie de prova admitida em lei. 

Requer por fim que as intimações do presente feito sejam realizadas 

em nome da advogada Laís Neves Tavares, OAB/SP 297.797 e Luiz Gustavo 
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Camacho, OAB/SP 334.625, com domicilio profissional localizado na Rua João 

Arcadepani Filho n. 250, sala 08, bairro Ribeirânia, nesta cidade e comarca, 

sob pena de nulidade. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.664,40 (sete mil seiscentos e 

sessenta e quatro reais e quarenta centavos). 

 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 
 
Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2017. 

 
 
 

Laís Neves Tavares     Luiz Gustavo Camacho 

OAB/SP nº 297.797    OAB/SP 334.625 
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Emissão: 20/07/2017 08:38:50

GAVEA 108 

Mês ref. Data Vecto. Documento Valor Vlr corrigido

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON

Juros Correção

DEMONSTRATIVO GERAL DO DÉBITO

TAXA REFERENCIAL 2Índice de correcao:

JOAQUIM S.IGREJA E M°APARECIDA F.IGREJA/ ANDERSON C.L.DA SILVA 76118622868 

APTO 076

Endereço:

Condômino:

Unidade:

Processo : - 

Índice

Juros moratórios de 1% Ao Mês

10/04/2016 R$464,8630/04/2016 R$91,89 R$109,440000000004715901 R$666,2042,12300

10/05/2016 R$464,8631/05/2016 R$85,26 R$103,550000000004809001 R$653,6742,56000

10/06/2016 R$464,8630/06/2016 R$78,95 R$99,070000000004989901 R$642,8842,89800

10/09/2016 R$465,1230/09/2016 R$59,68 R$77,440000000005680601 R$602,2444,61230

10/10/2016 R$465,1231/10/2016 R$53,83 R$73,210000000005924901 R$592,1644,96300

10/12/2016 R$465,1231/12/2016 R$42,00 R$59,840000000006654001 R$566,9646,10800

10/01/2017 R$465,1231/01/2017 R$36,19 R$51,860000000006841201 R$553,1646,82000

10/02/2017 R$465,1228/02/2017 R$30,44 R$42,210000000006949601 R$537,7747,71000

10/03/2017 R$465,1231/03/2017 R$24,92 R$33,230000000007294301 R$523,2748,57000

10/04/2017 R$465,1230/04/2017 R$19,60 R$24,860000000007609501 R$509,5849,40000

10/06/2017 R$465,1230/06/2017 R$9,48 R$8,650000000008301701 R$483,2451,09000

R$5.115,55 R$532,23 R$683,35 R$6.331,14Subtotal :

Honorários : R$1.266,23

Custas:

Total geral:

R$67,04

R$7.664,40

Honorarios Pg 1º art.523:

Multa Pg 1º art.523: R$0,00

R$0,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Aton

Executado JOAQUIM DOS SANTOS IGREJA, Brasileiro, Casado, Contador, CPF 
761.186.228-68, Gavea, 108, Guilhermina, CEP 11701-570, Praia Grande - 
SP  
MARIA APARECIDA FAVA IGREJA, Brasileiro, Casada, Professora, RG 
8520494, CPF 053.658.418-40, Gavea, 108, Guilhermina, CEP 11701-570, 
Praia Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Praia Grande, 31 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Joaquim dos Santos Igreja e outro

Destinatário(a):
Joaquim dos Santos Igreja
Gavea, 108, Guilhermina 
Praia Grande-SP 
CEP 11701-570

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.664,40, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 31 de 
agosto de 2017. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Joaquim dos Santos Igreja e outro

Destinatário(a):
Maria Aparecida Fava Igreja
Gavea, 108, Guilhermina 
Praia Grande-SP 
CEP 11701-570

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.664,40, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 31 de 
agosto de 2017. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/09/2017 13:06 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0306/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   06/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Praia Grande, 6 de setembro de 2017. 

           Manoel Henrique Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Joaquim dos Santos Igreja e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente 
sobre os ARs juntados,  no prazo legal. Nada Mais. Praia 
Grande, 27 de setembro de 2017. Eu, ___, ANTONIO CARLOS 
ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 02/10/2017 12:28 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0343/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre os ARs juntados, no prazo legal." 

           Praia Grande, 2 de outubro de 2017. 

           Manoel Henrique Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, em face de JOAQUIM DOS SANTOS IGREJA e OUTRA, expor 

e requerer o que segue: 

 

   Tendo em vista que o AR enviado para a citação dos 

executados foram devolvidos e recebidos por terceiros, que não se sabe se é 

funcionário do condomínio responsável pelo recebimento de correspondência, 

requer seja feita a citação por oficial de justiça, requerendo desde já o prazo de 

5 dias para a juntada aos autos da guia de oficial de justiça, prosseguindo-se a 

ação em seus ulteriores termos.   
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

   Termos em que, 

Pede deferimento. 

   Ribeirão Preto, 20 de novembro de 2017. 

 

 

 

   LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 334.625 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Joaquim dos Santos Igreja e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas

Vistos.

Fls. 41/42: Prejudicado.
Fls. 43/44: Anote-se a substituição do polo passivo.
Nos termos do art. 922, do Código de Processo Civil, declaro suspensa a 

execução, até o final do prazo para pagamento, devendo os autos aguardar no arquivo o 
cumprimento do acordo.

Após o decurso do prazo, aguarde-se por 05 (cinco) dias eventual manifestação da 
parte interessada, ficando consignado que o silêncio será interpretado como cumprimento do 
acordo, com a respectiva extinção da execução.

Int.

Praia Grande, 12 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/01/2018 15:10 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   41/42:   Prejudicado.Fls.   43/44:   Anote-se   a   substituição   do   polo   passivo.Nos 
 termos   do   art.   922,   do   Código   de   Processo   Civil,   declaro   suspensa   a   execução,   até   o   final   do   prazo   para 
 pagamento,   devendo   os   autos   aguardar   no   arquivo   o   cumprimento   do   acordo.Após   o   decurso   do   prazo, 
 aguarde-se   por   05   (cinco)   dias   eventual   manifestação   da   parte   interessada,   ficando   consignado   que   o   silêncio 
 será interpretado como cumprimento do acordo, com a respectiva extinção da execução.Int." 

           Praia Grande, 22 de janeiro de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Por solicitação realizada no balcão do  cartório expeça-se  
certidão de objeto e pé.

Nada Mais. Praia Grande, 23 de fevereiro de 2018. Eu, ___, 
Sérgio Antonio dos Santos Júnior, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

ARACI GARCIA ERNANDES, Escrivão Judicial II do Cartório da 2ª. Vara Cível do Foro de 
Praia Grande, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1013507-45.2017.8.26.0477 - CLASSE - ASSUNTO: Execução de 
Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/08/2017   VALOR DA CAUSA: R$ 7.664,40

REQUERENTE(S):
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, CNPJ 71.554.927/0001-11, Gavea, 108, Guilhermina, CEP 
11701-570, Praia Grande - SP 

REQUERIDO(S):
ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA, Brasileiro, RG 29.721.008, CPF 221.599.008-26, 
Rua Francesco Usper, 248, apto 22 B, Conjunto Habitacional Teotonio Vilela, CEP 
03928-235, São Paulo - SP 

OBJETO DA AÇÃO:
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial fundada em falta de pagamento de cotas 
condominiais referente aos meses 04, 05, 06, 09, 10, 12 de 2016 e 01, 02, 03, 04, 06 de 2017.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Decisão - 15/01/2018 16:55:01 - Vistos.Fls. 41/42: Prejudicado.Fls. 43/44: Anote-se a 
substituição do polo passivo.Nos termos do art. 922, do Código de Processo Civil, declaro 
suspensa a execução, até o final do prazo para pagamento, devendo os autos aguardar no arquivo 
o cumprimento do acordo.Após o decurso do prazo, aguarde-se por 05 (cinco) dias eventual 
manifestação da parte interessada, ficando consignado que o silêncio será interpretado como 
cumprimento do acordo, com a respectiva extinção da execução.Int. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Praia Grande, 23 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

1D
E

33
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

A
C

I G
A

R
C

IA
 E

R
N

A
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

02
/2

01
8 

às
 1

3:
23

 .

fls. 53



LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, em face de  ANDERSON CARLOS LOPES 

DA SILVA, também já qualificado, expor e requerer o que segue: 

 

    Tendo em vista o descumprimento do acordo formalizado 

nos presentes autos, uma vez que o mesmo não está sendo cumprido desde 

janeiro/2018, requer-se o prosseguimento da execução. 

   Por esta razão, requer-se seja feita penhora online, através 

do sistema BACENJUD, dos ativos financeiros em nome do executado até o 

valor total do débito. 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

   Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

   Ribeirão Preto, 02 de maio de 2018. 

 

 

   LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 334.625 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 54/55: Defiro. Para a pesquisa requerida providencie o peticionário o 
recolhimento do valor R$ 15,00, por CPF/CNPJ a ser consultado, devendo ser recolhido na Guia 
do Fundo de Despesa do TJSP, código 434-1, no prazo de cinco dias. Com o recolhimento, 
providencie a serventia o necessário independentemente de nova conclusão.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 19 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 15/08/2018 12:06 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   15/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   54/55:   Defiro.   Para   a   pesquisa   requerida   providencie   o   peticionário   o 
 recolhimento   do   valor   R$   15,00,   por   CPF/CNPJ   a   ser   consultado,   devendo   ser   recolhido   na   Guia   do   Fundo   de 
 Despesa   do   TJSP,   código   434-1,   no   prazo   de   cinco   dias.   Com   o   recolhimento,   providencie   a   serventia   o 
 necessário   independentemente   de   nova   conclusão.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno, 
 que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo: 
 emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação, 
 indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo 
 endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição 
 diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 15 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o exequente se 

manifestasse em termos de prosseguimento da execução, encontrando-se os 

presentes autos paralisados em Cartório há mais de 30 (trinta) dias. Nada 

Mais. Praia Grande, 18 de outubro de 2018. Eu, ___, Katia Regina Ottenio 

Kimura, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

CONCLUSÃO
Em 18/10/2018, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, _______ (Katia Regina Ottenio Kimura) Escrevente, digitei e subscrevi.

Vistos.

Aguarde-se no arquivo manifestação da parte interessada, nos termos do art. 1286, 
§ 6º das Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça.

Int.

Praia Grande, 18 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 24/10/2018 14:19 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0468/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   no   arquivo   manifestação   da   parte   interessada,   nos   termos   do   art.   1286, 
 § 6º das Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. Int." 

           Praia Grande, 24 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, em face de ANDERSON CARLOS LOPES 

DA SILVA, também já qualificado, expor e requerer o que segue: 

 

   O condomínio requer a juntada aos autos da guia de 

recolhimento, devidamente recolhida, para que seja feita penhora online nas 

contas do executado através do sistema BACENJUD, prosseguindo-se a ação 

em seus ulteriores termos. 

    

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

   Ribeirão Preto, 03 de dezembro de 2018. 

 

 

   LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 334.625 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

33
A

5B
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
U

S
T

A
V

O
 C

A
M

A
C

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

01
8 

às
 1

4:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

18
70

19
17

19
6 

   
 .

fls. 61



Emissão: 03/12/2018 11:52:55

GAVEA 108 

Mês ref. Data Vecto. Documento Valor Vlr corrigido

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON

Juros Correção

DEMONSTRATIVO GERAL DO DÉBITO

INPCÍndice de correcao:

JOAQUIM S.IGREJA E M°APARECIDA F.IGREJA/ ANDERSON C.L.DA SILVA 76118622868 

APTO 076

Endereço:

Condômino:

Unidade:

Processo :2° VARA - 1013507-45.2017.8.26.0477

Índice

Juros moratórios de 1% Ao Mês

10/04/2016 R$464,8630/04/2016 R$221,93 R$207,660000000004715901 R$894,4642,12300

10/05/2016 R$464,8631/05/2016 R$213,53 R$202,430000000004809001 R$880,8342,56000

10/06/2016 R$464,8630/06/2016 R$205,40 R$197,700000000004989901 R$867,9642,89800

10/09/2016 R$465,1230/09/2016 R$181,68 R$183,730000000005680601 R$830,5344,61230

10/10/2016 R$465,1231/10/2016 R$173,63 R$177,960000000005924901 R$816,7144,96300

10/12/2016 R$465,1231/12/2016 R$157,39 R$164,430000000006654001 R$786,9446,10800

10/01/2017 R$465,1231/01/2017 R$149,14 R$156,290000000006841201 R$770,5546,82000

10/02/2017 R$465,1228/02/2017 R$140,94 R$147,660000000006949601 R$753,7247,71000

10/03/2017 R$465,1231/03/2017 R$132,70 R$138,080000000007294301 R$735,9148,57000

10/04/2017 R$465,1230/04/2017 R$124,72 R$128,800000000007609501 R$718,6549,40000

10/06/2017 R$465,1230/06/2017 R$109,68 R$112,150000000008301701 R$686,9551,09000

10/09/2017 R$414,1230/09/2017 R$78,85 R$78,670000000009403801 R$571,6453,88000

10/10/2017 R$414,1231/10/2017 R$73,00 R$72,560000000009716701 R$559,6954,90000

10/11/2017 R$465,1230/11/2017 R$75,46 R$73,870000000010130301 R$614,4555,81000

10/12/2017 R$465,1231/12/2017 R$69,22 R$67,360000000010583601 R$601,7056,87000

10/01/2018 R$465,1231/01/2018 R$63,14 R$61,010000000010933301 R$589,2757,93000

10/02/2018 R$414,1228/02/2018 R$50,92 R$48,800000000011432801 R$513,8458,99000

10/03/2018 R$465,1231/03/2018 R$51,39 R$48,760000000011805201 R$565,2660,05000

10/04/2018 R$465,1230/04/2018 R$45,72 R$42,840000000012111401 R$553,6861,11000

10/05/2018 R$468,0531/05/2018 R$40,43 R$37,290000000012580601 R$545,7762,17001

10/06/2018 R$468,0530/06/2018 R$34,98 R$31,600000000013000701 R$534,6363,23001

18/06/2018 R$74,1930/06/2018 R$5,54 R$5,010000000013318301 R$84,7563,23001

10/07/2018 R$570,0531/07/2018 R$36,11 R$31,720000000013312001 R$637,8764,29001

10/08/2018 R$570,0531/08/2018 R$29,76 R$25,100000000013701901 R$624,9065,35001

10/09/2018 R$570,0530/09/2018 R$23,55 R$18,620000000014235801 R$612,2166,41000

10/10/2018 R$519,0531/10/2018 R$15,91 R$11,180000000014653901 R$546,1367,47000

10/11/2018 R$519,0530/11/2018 R$10,49 R$5,530000000015157301 R$535,0768,53000

10/12/2018 R$534,3531/12/2018 R$33,66 R$0,000000000015693701 R$568,0169,59000

19/12/2017 -R$1.273,6731/12/2017 -R$206,40 -R$280,680000000012879001 -R$1.760,7456,87000

20/11/2018 -R$2.078,4030/11/2018 -R$121,39 -R$163,010000000015929101 -R$2.362,8169,59000

R$9.624,32 R$2.221,07 R$2.033,13 R$13.878,51Subtotal :

Honorários : R$2.825,76

Custas:

Total geral:

R$421,60

R$17.125,88

Honorarios Pg 1º art.523:

Multa Pg 1º art.523: R$0,00

R$0,00

Clausula penal: R$0,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Ruivo Nicolau

Vistos.

Petição retro: defiro o bloqueio de ativos financeiros em contas da parte 
executada. Segue minuta.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 04 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RGANDINI
terça-feira, 22/01/2019

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de Valores

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta
Número do Processo: 1013507-45.2017
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vara/Juízo: 13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
Juiz Solicitante do Bloqueio: Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da
Ação:

71.554.927/0001-11

Nome do Autor/Exeqüente da
Ação:

Condomínio Edifício Aton

Deseja bloquear conta-salário? Não
 

Dados do bloqueio
Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a

Bloquear
Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 (Instituição Financeira/Agência/Conta)
221.599.008-26 : ANDERSON
CARLOS LOPES DA SILVA

17.125,88 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 

Senha:

Confirmar inclusão da minuta  Corrigir Dados da Minuta  Cancelar Inclusão da Minuta  
 

Protocolar
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RGANDINI
sexta-feira, 08/02/2019

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190000806599
 Número do Processo:  1013507-45.2017
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  71.554.927/0001-11
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Edifício Aton
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  221.599.008-26 - ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 1.435,29] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2019
14:08 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

17.125,88

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 1.426,87

1.426,87
 

07/02/2019
04:52

Ação  
-   Valor  

 
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2019
14:08

Bloq. Valor Renato
Zanela

Pandin e

17.125,88 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

8,42
 

07/02/2019
20:32
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Cruz
Gandini 

saldo.
 8,42

Ação  
-   Valor  

 
   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2019
14:08 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

17.125,88
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
06/02/2019

20:12

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2019
14:08 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

17.125,88
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
07/02/2019

18:56

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2019
14:08 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

17.125,88

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
inativas.

 0,00

0,00
 

06/02/2019
23:08

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Condomínio Edifício Aton

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   71.554.927/0001-11

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. RGANDINI
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Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): ciência às partes do despacho 
retro, facultada manifestação no prazo de cinco dias. 
Manifestem-se as partes no prazo de quinze dias quanto ao 
resultado da pesquisa através do sistema BACEN JUD. Nada 
Mais. Praia Grande, 13 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Ana 
Beatriz Moschetta, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/02/2019 14:14 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 

           Teor   do   ato:   "ciência   às   partes   do   despacho   retro,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias. 
 Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   quinze   dias   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através   do   sistema   BACEN 
 JUD." 

           Praia Grande, 18 de fevereiro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n° 1013507-45.2017.8.26.0477
 

 
 
 

    CONDOMÍNIO EDIFICIO ATON, já qualificado nos autos 
da Ação de Execução, movida em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA 
SILVA, por sua advogada que a esta subscreve, vêm, mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls, para expor e 
requerer o que segue: 
 
                          Primeiramente, tendo em vista o bloqueio parcial de 
valores, conforme resultado da penhora online realizada, requer-se a 
expedição de mandado de levantamento em favor da patrona da parte 
exequente, Dra Laís Neves Tavares, OAB/SP 297.797, a fim de que referido 
valor seja abatido do saldo devedor. 
 
                         Outrossim, tendo em vista que o valor bloqueado não foi 
suficiente para saldar a dívida, requer-se seja deferida a penhora do imóvel 
objeto dos autos e seu posterior praceamento. 
 

                         Termos em que, 

    Pede-se e espera o acolhimento da pretensão inicial. 

 

    Ribeirão Preto, 24 de fevereiro de 2019. 

 
   
                           Lais Neves Tavares 

OAB/SP 297.797 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 71: Traga a parte exequente, no prazo de cinco dias, matrícula atualizada do 
imóvel indicado à penhora.

No mais, nesta data, determinei a transferência de valores retidos nas contas dos 
executados para conta judicial à disposição deste juízo. 

Com o depósito, oportunamente, expeça-se mandado de levantamento em favor do 
exequente.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 27 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL 

DO FORUM DA COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP. 

 

 

 

 

 U R G  E N T E  

 

 

 

Processo n. 1013507-45.2017.8.26.0477 

 

 

 ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA,  

brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, RG. nº  29.721.008(SSP/SP e CPF nº 

221.599.008-26, residente e domiciliado na Rua José Cabanilles, 56 – Bloco “B” 

apto. 22, Condomínio Primavera, Fazenda da Juta, São Matheus, Capital – SP, CEP: 

03977-004,  ora por seu advogado infra-assinado, instrumento de mandato incluso, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL,  que lhe move 

CONDOMINIO EDIFICIO ATON, processo em epígrafe, em trâmite perante este r. 

Juízo e Cartório respectivo, vêm mui respeitosamente à presença de V. Excia., 

manifestar e requerer o que segue: 

 

 DA TEMPESTIVIDADE 

 

  O Executado não foi assistido por advogado por 

ocasião da formulação do acordo de fls.., e não sendo intimado pessoalmente do 

bloqueio de fls., só teve conhecimento da origem do ato constritivo quanto se dirigiu 

a instituição financeira, dando se intimidado pela presente, portanto tempestiva a 

manifestação. 
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Não bastasse, a impenhorabilidade salarial matéria de ordem pública que permite 

arguição a qualquer tempo. 

 

 DO DESBLOQUEIO / DA IMPENHORABILIDADE 

 

DOS FATOS 

 Na presente execução, foi formulado acordo as fls. 

45/49, descumprido, totalizando o débito com as cotas svencidas vencidas desse 

30/04/16 a 30/11/18,  totalizando aos 03.12.18, o valor atualizado de R$ 

17.125,88(dezessete mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

planilha de cálculos fls. 62; 

 Requerido a execução do acordo às fls.,  foi deferido 

o pedido de bloqueio “on line” via convênio bacen jud, fls,  cuja ordem restou positiva  

com o boqueio do valor de R$ 1.426,87(hum mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 

oitenta e sete centavos), na conta corrente 01-091132-7 agência 3919, banco 

033(Santander),aos 07.02.19, fls. 66, extrato anexo ( doc); 

 

 DA IMPENHORABILIDADE 

 

 Excia.,  conforme se verifica no extrato ora anexado, 

do valor bloqueado de  R$ 1.426,87(hum mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 

oitenta e sete centavos), R$ 1.421,11 (hum mil, quatrocentos e vinte e um reais e 

onze centavos), consoante recibo ora anexo referem-se ao CRÉDITO DE 

FÉRIAS/SALÁRIO aos 07.02.19,  em favor do Exequente,  no mesmo dia do 

bloqueio.  Logo impenhorável, nos termos do Art. 833, Inciso IV, do CPC vigente, 

com mansa e pacífica jurisprudência sobre o tema. 

 

 DA GRATUIDADE PROCESSUAL 
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 O Executado, declara que não possui condições de 

arcar com as despesas e custas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento, 

fazendo jus aos benefícios da gratuidade processual, declaração anexa e 

documentos ( docs); 

      Portanto Excia., de se extrair do extrato a módica 

movimentação efetuada pelo Executado e sendo o valor bloqueado salário, data 

vênia, desnecessário maiores considerações e citações para o imediato deferimento 

do desbloqueio em tela. 

                                                         Ante o exposto, requer à V. Excia., dígne-se 

em acolher a presente, para ao final determinar o CANCELAMENTO DO  

BLOQEIO realizado na conta corrente 01-091132-7 agência 3919, banco 

033(Santander),aos 11.02.19, liberando o valor de  R$ 1.421,11(hum mil, 

quatrocentos e vinte eum reais e onze centavos), bem como a concessão dos 

benefícios da gratuidade em favor do Executado, e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

 

  

         Termos em que, 

 

         Pede e espera deferimento. 

 

 São Paulo, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 GILDAÁZIO CARDOSO LIMA – OAB/SP 97.910. 
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Anderson Carlos Lopes da Silva

CNPJ: 57.755.217/0001-29

FUNCIONÁRIO

CARGO / FUNÇÃO MATRÍCULA DATA DA REFERÊNCIA

Demonstrativo de Pagamento de Salário

CENTRO DE CUSTO

Inscr.Est.: Isenta
KPMG Auditores Independentes

Arquiteto Olavo Redig de Campo, 105, Torre A 6, Vila Sao Francisco - Zona Sul
São Paulo / SP     Tel.: 11-32458417

BRA ADM GER

25500 2019/02
BANCO / AGÊNCIA / CONTA

999 / 1000 / Assistente Administrativo

ADMISSÃO

14/11/2017

Cód. Descrição Vencimentos DescontosRef.
200 Férias no Mês 465,8017,0000
201 Férias no Mês Seguinte 356,2013,0000
204 Gratif. 1/3 s/ Férias no Mês 155,54
205 Gratif. 1/3 Férias Mês Seguinte 118,94
208 Média Rem. Var. nas Férias do Mês 0,83
209 Média Rem. Var. Mês Seguinte 0,63
211 Adiant. 13o. Sal. nas Férias 411,00

87,83425 Provisão INSS Férias 8,0000

1.508,94

0,00

87,83

VALOR LÍQUIDO:

TOTAL DE DESCONTOS:TOTAL DE VENCIMENTOS:

SALARIO CONTRIB. INSS  FGTS DO MES Faixa do IRRFSALÁRIO BASE
822,00

BASE  DO IRRF

0,000,00
BASE  DO FGTS

0,00

1.421,11

***  Feliz Aniversário   ***

_____/_____/__________ Assinatura:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 73/83: defiro os benefícios da gratuidade ao executado, a partir desta data, de 
modo que permanecerá responsável pelo pagamento das custas e honorários já fixados em 
execução.

Reconsiderada a determinação de expedição de guia quanto ao total do bloqueio 
em favor do exequente (fls. 72).

Considerando que o bloqueio ocorreu poucos dias após o depósito do salário, 
absorvendo parcela considerável deste e inviabilizando a manutenção mensal do executado, defiro 
parcialmente o pedido e determino o levantamento da quantia de R$ 994,78, correspondente a 70% 
do salário. Expeça-se guia.

Quanto ao saldo remanescente do bloqueio, deverá ser expedido mandado de 
levantamento em favor do exequente, como forma de garantir seus interesses nesta ação, sem 
prejudicar o sustento do executado e sua família, não havendo que se cogitar em desbloqueio 
integral de valores, tendo em vista que após o depósito, o salário passa a fazer parte do patrimônio 
e responde pelos diversos compromissos que o executado assume, não podendo ser diferente em 
relação ao débito em execução nestes autos.

Indique o executado, no prazo de cinco dias, quais são e onde se localizam seus 
bens passíveis de penhora, sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade da Justiça, nos 
termos do artigo 774, inciso V do Código de Processo Civil, sujeitando-se à multa prevista no 
Parágrafo único, do citado artigo.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 01 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 01/03/2019 18:53 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   71:   Traga   a   parte   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   matrícula   atualizada   do 
 imóvel   indicado   à   penhora.   No   mais,   nesta   data,   determinei   a   transferência   de   valores   retidos   nas   contas   dos 
 executados   para   conta   judicial   à   disposição   deste   juízo.   Com   o   depósito,   oportunamente,   expeça-se   mandado 
 de   levantamento   em   favor   do   exequente.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 1 de março de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

38
20

F
A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 A

N
T

O
N

IO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

03
/2

01
9 

às
 1

8:
53

 .

fls. 85



LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA 

SILVA, também já qualificado, expor e requerer o que segue: 

 

   Vossa Excelência concedeu o prazo de 05 dias para a 

juntada da matrícula atualizada do imóvel, ocorre que, a matrícula já foi 

solicitada, mas ainda não nos foi entregue, razão pela qual requer-se a 

concessão do prazo de 20 dias, sem prejuízo ao regular andamento do feito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

   Ribeirão Preto, 12 de março de 2019. 

 

 

LAIS NEVES TAVARES     LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 297.797     OAB/SP 334.625 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 12/03/2019 13:23 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   73/83:   defiro   os   benefícios   da   gratuidade   ao   executado,   a   partir   desta   data,   de 
 modo   que   permanecerá   responsável   pelo   pagamento   das   custas   e   honorários   já   fixados   em   execução. 
 Reconsiderada   a   determinação   de   expedição   de   guia   quanto   ao   total   do   bloqueio   em   favor   do   exequente   (fls. 
 72).   Considerando   que   o   bloqueio   ocorreu   poucos   dias   após   o   depósito   do   salário,   absorvendo   parcela 
 considerável   deste   e   inviabilizando   a   manutenção   mensal   do   executado,   defiro   parcialmente   o   pedido   e 
 determino   o   levantamento   da   quantia   de   R$   994,78,   correspondente   a   70%   do   salário.   Expeça-se   guia. 
 Quanto   ao   saldo   remanescente   do   bloqueio,   deverá   ser   expedido   mandado   de   levantamento   em   favor   do 
 exequente,   como   forma   de   garantir   seus   interesses   nesta   ação,   sem   prejudicar   o   sustento   do   executado   e   sua 
 família,   não   havendo   que   se   cogitar   em   desbloqueio   integral   de   valores,   tendo   em   vista   que   após   o   depósito,   o 
 salário   passa   a   fazer   parte   do   patrimônio   e   responde   pelos   diversos   compromissos   que   o   executado   assume, 
 não   podendo   ser   diferente   em   relação   ao   débito   em   execução   nestes   autos.   Indique   o   executado,   no   prazo   de 
 cinco   dias,   quais   são   e   onde   se   localizam   seus   bens   passíveis   de   penhora,   sob   pena   de   configuração   de   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   Justiça,   nos   termos   do   artigo   774,   inciso   V   do   Código   de   Processo   Civil, 
 sujeitando-se   à   multa   prevista   no   Parágrafo   único,   do   citado   artigo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto, 
 por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por 
 exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 12 de março de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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C a r d o s o    L i m a  

          A d v o c a c i a 

                                                                     E-mail: cardosolima@aasp.org.br 
 

Cível - Família Sucessões - Criminal                                                     Rua Almirante Marques Leão, 638/184 
            Trabalhista - Tributário                                                                    Cep. 01330-010 – São Paulo - SP 

Previdenciário - Empresarial                                                                    Fone/Fax. (11) 2091.0389 
 
 

 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL 

DO FORUM DA COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 U R G  E N T E  

 

 

Processo n. 1013507-45.2017.8.26.0477 

 

 

 ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA,  já 

qualificado e identificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO 

EXTRAJUDICIAL,  que lhe move CONDOMINIO EDIFICIO ATON, processo em 

epígrafe, em trâmite perante este r. Juízo e Cartório respectivo, ora por seu 

advogado infra-assinado, vêm mui respeitosamente à presença de V. Excia., 

manifestar e requerer o que segue: 

 

 Em r. decisão de fls., aos 05.02 p.p.,  V. Excia., 

deferiu o levantamento da quantia  de R$ 994,78 em favor do Executado, 

determinando fosse expedida a guia, o que não ocorreu até a presente, DJE. 

12.03.19. 
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C a r d o s o    L i m a  

          A d v o c a c i a 

                                                                     E-mail: cardosolima@aasp.org.br 
 

Cível - Família Sucessões - Criminal                                                     Rua Almirante Marques Leão, 638/184 
            Trabalhista - Tributário                                                                    Cep. 01330-010 – São Paulo - SP 

Previdenciário - Empresarial                                                                    Fone/Fax. (11) 2091.0389 
 
 

 
2 

 Considerando que o valor em questão decorre do 

salário, logo,  verba alimentar, data vênia, é de rigor a célere expedição  da guia para 

o devido levantamento. 

 

  Ante o exposto, requer à V. Excia., dígne-se em 

acolher a presente, para ao final determinar a IMEDIATA EXPEDIÇÃO DA GUIA 

DE LEVANTAMENTO em favor do Executado, em nome deste subscritor, para o 

regular prosseguimento do feito.. 

  

         Termos em que, 

 

         Pede e espera deferimento. 

 

         São Paulo, 13 de março de 2019. 

 

         GILDÁZIO CARDOSO LIMA – OAB/SP 97.910. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 86: defiro prazo para apresentação de matrícula atualizada conforme 
requerido.

Fls. 88/89: cumpra a serventia com urgência o determinado às fls. 84.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 13 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 15/03/2019 17:10 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   15/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   86:   defiro   prazo   para   apresentação   de   matrícula   atualizada   conforme 
 requerido.   Fls.   88/89:   cumpra   a   serventia   com   urgência   o   determinado   às   fls.   84.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 15 de março de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r despacho de fls.84, expedi 
mandado de levantamento nº 240/2019 no valor de R$ 997,78  em favor do 
executado e  mandado de levantamento nº 241/2019 no valor de R$ 432,09 
em favor do exequente quanto ao saldo remanescente dos valores bloqueado 
de fls.66. Nada Mais. Praia Grande, 18 de março de 2019. Eu, ___, Marcio 
Macedo Frome, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie os interessados a retirada do mandado de 
levantamento disponível em cartório.
Nada Mais. Praia Grande, 20 de março de 2019. Eu, ___, Marcio 
Macedo Frome, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 27/03/2019 12:43 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   os   interessados   a   retirada   do   mandado   de   levantamento   disponível   em 
 cartório." 

           Praia Grande, 27 de março de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA 

SILVA, também já qualificado, expor e requerer o que segue: 

 

   O condomínio requer a juntada aos autos da matrícula do 

imóvel atualizada em anexo, para análise do pedido de penhora do mesmo. 

   No entanto, importante informar que na matrícula do 

imóvel consta como proprietário o Sr. Joaquim dos Santos Igreja e sua esposa 

Maria Aparecida Fava Igreja, mas o imóvel foi vendido para Anderson Carlos 

Lopes da Silva, conforme contrato juntado as folhas 45/49 dos autos. 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

   Ocorre que, mesmo que o imóvel esteja em nome de 

terceiro, é possível a sua penhora, vejamos: 

 

“PENHORA – EXECUÇÃO – DESPESAS CONDOMÍNIAIS – 

COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA NÃO REGISTRADO – 

IMÓVEL EM NOME DE TERCEIRO QUE NÃO OS 

EXECUTADOS – CONSTRIÇÃO DA UNIDADE – 

ADMISSIBILIDADE. As despesas condominiais vinculam-se 

à própria coisa e, sendo espécie peculiar de ônus real, 

gravam a unidade condominial, eis que a lei lhe confere 

poder de sequela. Conquanto não esteja o imóvel registrado 

em nome do devedor, tratando-se de dívida proveniente de 

despesas condominiais, que constituem obrigações “propter 

rem”, a execução de débitos oriundos do imóvel alcança o 

próprio bem, admitindo-se a constrição, observadas as 

intimações de praxe, a fim de resguardar eventual direito de 

terceiros. (TJ-SP – AI: 331168020128260000 SP 0033116-

80.2012.8.26.0000, Relator: Clóvis Castelo, Data de 

Julgamento: 07/08/2012, 35ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 08/05/2012).” 

      

   Desta feita, reitera o pedido para que seja feita a penhora 

do imóvel, para o seu posterior praceamento, prosseguindo-se a ação em seus 

ulteriores termos. 

  

   Termos em que, 

Pede deferimento. 

   Ribeirão Preto, 29 de março de 2019. 

 

 

LAIS NEVES TAVARES     LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 297.797     OAB/SP 334.625 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA, Brasileiro, RG 
29.721.008, CPF 221.599.008-26, com endereço à Rua Francesco 
Usper, 248, apto 22 B, Conjunto Habitacional Teotonio Vilela, CEP 
03928-235, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Defiro a penhora sobre os direitos de aquisição sobre o imóvel. Lavre-se o termo. 
Deixo de determinar a averbação da penhora, ante a impossibilidade de registro 

junto ao CRI.
Para avaliação do bem penhorado, nomeio o (a)  Sr.  (a). Márcio Mônaco Fontes . 
Arbitro os honorários provisórios em R$ 1.000,00. Depósito pelo exequente, no 

prazo de 10 (dez) dias. 
Após intime-se o Sr. Perito nomeado a dar início à perícia. 
Laudo em 30 (trinta) dias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 03 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, movida em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA, 

também já qualificada, expor e requerer o que segue: 

 

Primeiramente, requer-se seja feito o registro da penhora 

na matrícula do imóvel, através do sistema ARISP, encaminhando o boleto 

para os e-mails dos patronos, quais sejam: 

- laisnt.rp@gmail.com; 

- lgustavo2020@hotmail.com; 

 

Outrossim, foi nomeado por Vossa Excelência perito 

judicial para a avaliação do imóvel em questão, fixando seus honorários 

provisórios em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Desta forma, requer-se que a avaliação seja feita por oficial 

de justiça, expedindo-se o competente mandado e avaliação, nos termos do 

artigo 870 e seguintes do Código de Processo Civil, prosseguindo-se a ação em 

seus ulteriores termos.  
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

   Ribeirão Preto, 08 de abril de 2019. 

 

 

LAIS NEVES TAVARES     LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 297.797     OAB/SP 334.625 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 10/04/2019 10:14 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0120/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   05/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   sobre   os   direitos   de   aquisição   sobre   o   imóvel.   Lavre-se   o   termo. 
 Deixo   de   determinar   a   averbação   da   penhora,   ante   a   impossibilidade   de   registro   junto   ao   CRI.   Para   avaliação 
 do   bem   penhorado,   nomeio   o   (a)   Sr.   (a).   Márcio   Mônaco   Fontes   .   Arbitro   os   honorários   provisórios   em   R$ 
 1.000,00.   Depósito   pelo   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Após   intime-se   o   Sr.   Perito   nomeado   a   dar 
 início   à   perícia.   Laudo   em   30   (trinta)   dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 10 de abril de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 104/105: quanto ao pedido de averbação da penhora, reporto-me à decisão de 
fls. 103, 2º parágrafo, tendo em vista que o bem não está registrado em nome do executado.

INDEFIRO, tendo em vista que o oficial de justiça não possui habilitação legal e 
conhecimento técnico para providenciar avaliação e vistoria das condições do imóvel penhorado. 
Providencie o exequente o recolhimento dos honorários provisórios, em cinco dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 20 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

3C
5A

B
3C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 Z
A

N
E

LA
 P

A
N

D
IN

 E
 C

R
U

Z
 G

A
N

D
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
05

/2
01

9 
às

 0
7:

47
 .

fls. 108



LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA 

SILVA, também já qualificada, expor e requerer o que segue: 

 

   Tendo em vista que Vossa Excelência indeferiu o pedido 

para o registro da penhora na matrícula do imóvel, uma vez que constam 

como legítimos proprietários o Sr. Joaquim dos Santos Igreja e sua mulher 

Maria Aparecida Fava Igreja e que até a presente data não foi regularizada a 

referida compra e venda, requer-se a sua inclusão no polo passivo para que 

fiquem cientes de todos andamentos da presente demanda, inclusive a 

penhora do imóvel. 

   Outrossim, requer-se o prazo de 10 dias para a juntada 

aos autos da guia de deposito judicial referente aos honorários periciais. 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

   Ribeirão Preto, 24 de maio de 2019. 

 

 

LAIS NEVES TAVARES     LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 297.797     OAB/SP 334.625 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 25/05/2019 13:30 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0192/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   22/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   104/105:   quanto   ao   pedido   de   averbação   da   penhora,   reporto-me   à   decisão   de 
 fls.   103,   2º   parágrafo,   tendo   em   vista   que   o   bem   não   está   registrado   em   nome   do   executado.   INDEFIRO,   tendo 
 em   vista   que   o   oficial   de   justiça   não   possui   habilitação   legal   e   conhecimento   técnico   para   providenciar 
 avaliação   e   vistoria   das   condições   do   imóvel   penhorado.   Providencie   o   exequente   o   recolhimento   dos 
 honorários   provisórios,   em   cinco   dias.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 25 de maio de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Em Praia Grande, aos 02 de junho de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Praia 

Grande, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA SOBRE OS DIREITOS DE AQUISIÇÃO SOBRE O IMOVEL 

do(s) seguinte(s) bem(ns): Apartamento nº 76, localizado no 7º andar ou 8º pavimento do 

EDIFÍCIO ATON, situado na Rua Gávea nº 108, no Jardim Guilhermina, nesta cidade, com área 

útil de 39,655m², área comum de 28,825m², área total de 68,480m²e a fração ideal no terreno e 

nas demais coisas de uso comum equivalente a 1,55054% cabendo lhe uma vaga na garagem uso 

coletivo sob matricula nº 62531 CRI de Praia Grande., do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Anderson Carlos Lopes da Silva, CPF nº 221.599.008-26, RG nº 

29.721.008. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

                                                                     Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: Defiro prazo de dez dias. Anote-se. 
Após, deverá o peticionário se manifestar em termos de prosseguimento 

independentemente de intimação.
Decorrido o prazo, no silêncio, certifique-se e tornem conclusos.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 04 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/06/2019 10:00 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0225/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   10/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   Defiro   prazo   de   dez   dias.   Anote-se.   Após,   deverá   o   peticionário   se 
 manifestar   em   termos   de   prosseguimento   independentemente   de   intimação.   Decorrido   o   prazo,   no   silêncio, 
 certifique-se   e   tornem   conclusos.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 13 de junho de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, em face de ANDERSON CARLOS LOPES 

DA SILVA, também já qualificado, expor e requerer o que segue: 

 

   O condomínio requer a juntada aos autos da guia de 

depósito judicial, devidamente recolhida, referente aos honorários periciais para 

a avaliação do imóvel penhorado. 

   Outrossim, reitera o pedido de folhas 109/110, para a 

inclusão no polo passivo do Joaquim dos Santos Igreja e sua esposa Maria 

Aparecida Fava Igreja, pois são os legítimos proprietários do imóvel. 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

   Ribeirão Preto, 18 de julho de 2019. 

 

 

 

   LUIZ GUSTAVO CAMACHO 

    OAB/SP 334.625 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 24/05/2019 11:03:13

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condomínio Edifício Aton

Réu: ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível

Processo: 10135074520178260477 - ID 081020000084187448

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários pericia

is

 

00190.00009 02836.585006 76535.971170 9 79590000100000

CONDOMINIO EDIFICIO ATON                                          CNPJ: 71.554.927/0001-11  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10135074520178260477,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível   

 

28365850076535971 81020000084187448 23/07/2019 1.000,00 1.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 76535.971170 9 79590000100000

BANCO DO BRASIL S/A 

24/05/2019 81020000084187448 ND N 24/05/2019

81020000084187448 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000084187448 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO EDIFICIO ATON                                          CNPJ: 71.554.927/0001-11 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10135074520178260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível

 

23/07/2019

2234 / 99747159-X

28365850076535971

1.000,00

1.000,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 115/118: Ante o recolhimento dos honorários provisórios, intime-se o perito, 
nos termos da decisão de fls. 103.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 25 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 30/07/2019 08:57 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0302/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   115/118:   Ante   o   recolhimento   dos   honorários   provisórios,   intime-se   o   perito, 
 nos   termos   da   decisão   de   fls.   103.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 30 de julho de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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º

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Praia Grande, SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Informação do Perito – Data de Vistoria 

Processo :- 1013507-45.2017.8.26.0477 

Ação  :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Edifício Aton 

Requerido :- Anderson Carlos Lopes da Silva 
 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado 

nos autos da ação em referência, em cumprimento ao disposto do art. 474 – 

A do CPC, vem, respeitosamente, informar ter encaminhado e-mail aos 

representantes das partes da data designada para a vistoria, conforme 

documento anexo, apontando esta como início dos trabalhos. Entretanto, 

REQUER que seja PUBLICADA ainda a intimação das partes, conforme 

abaixo:- 

 

Endereço :- Rua Gávea, 108 - Guilhermina, Praia Grande - SP 

- (Edifício Aton, Apto. Nº 76 e Vaga 

Indeterminada)  

Data da Vistoria :- 15 de Outubro de 2019 

Horário da Vistoria :- 09:00 horas 
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º

Ressalta-se que já foi realizado um estudo do caso, com 

obtenção das informações necessárias ao início dos trabalhos periciais, 

traçando o escopo dos trabalhos em campo, com a coleta de material 

fotográfico e levantamento de medidas “in loco”, sendo que, acaso 

necessário, serão realizadas posteriormente, novas diligências para o 

desenvolvimento dos trabalhos, buscando a máxima qualidade, celeridade, 

com transparência e ética. 

 

Por fim, diante da necessidade de intimação das partes 

para comparecimento nas vistorias, com base no Art. 474 do Novo Código de 

Processo Civil, requer que o prazo concedido para conclusão dos 

trabalhos seja iniciado na data acima mencionada, salvaguardando a 

necessidade de novos documentos e vistorias complementares para a 

execução dos trabalhos. 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

 

São Paulo, 9 de setembro de 2019. 
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1

Perícias | Monaco Fontes

De: Perícias | Monaco Fontes

Enviado em: segunda-feira, 9 de setembro de 2019 10:39

Para: lgustavo2020@hotmail.com; cardosolima@aasp.org.br

Cc: Bruna Barbosa de Souza

Assunto: Agendamento de Vistoria - Processo Nº 1013507-45.2017.8.26.0477 (Condomínio Edifício 

Aton x Anderson Carlos Lopes da Silva) 

Prezados, bom dia! 

 

Sou assistente do perito Marcio Monaco Fontes, o qual foi nomeado no Processo Nº 

1013507-45.2017.8.26.0477 (Condomínio Edifício Aton x Anderson Carlos Lopes da Silva) para 

a avaliação do imóvel. Assim, a vistoria está agendada para o endereço, data e horário, 

conforme abaixo: 

 

 

Endereço: Rua Gávea, 108 - Guilhermina, Praia Grande - SP (Edifício Aton,  Apto. Nº 76 e 

Vaga Indeterminada) 

Data: 15 de Outubro de 2019 

Horário: 09:00 horas 

 

 

Todavia, para que facilite o acesso, requer ainda, que as partes informem os 

responsáveis pela abertura do imóvel, bem como a confirmação do recebimento deste. 

 

 

Atenciosamente,  
 

 

Bruna Barbosa de Souza
Auxiliar de Engenharia 

Tel.: (11) 3101‐2672
www.monacofontes.com.br  

 

  Rua Augusta, Nº 1.939, Cj. 91 ‐ 9º Andar   |  Cerqueira César, São Paulo ‐ SP   |  CEP: 01413‐000 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1013507-45.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: ciência às partes quanto à data e hora designada para perícia/vistoria 
(dia 15 de Outubro de 2019, às 9:00 horas), devendo ser franqueado o acesso do perito ao imóvel.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 13 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/09/2019 18:26 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0375/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
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CONCLUSÃO
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Praia Grande/SP. Eu, _______ (Katia Regina Ottenio Kimura) Escrevente, digitei e subscrevi.
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Intime-se o perito para entrega do laudo, sob pena de destituição.
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Praia Grande, 16 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Entrega do laudo
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Pelo presente intimo vossa senhoria a proceder a entrega do laudo, sob pena de 

destituição. Referente aos autos:

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe    Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva 

OBS: a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico 

institucional do Ofício de Justiça (praiagde2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento.

Atenciosamente,

CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE

Matrícula TJSP nº 098.664-5
Escrevente Tecnico judiciário do Cartório do 2º Ofício Cível da Comarca de Praia Grande
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Exmo. Sr. Dr. Juiz, de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Praia Grande - SP. 

 

 

 

 

Processo:  № 1013507-45.2017.8.26.0477 

 

    MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, 

devidamente habilitado e honrado com a sua nomeação para atuar nos 

Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, movido por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA 

SILVA, em curso perante esse R. Juízo e tendo concluído seus estudos, 

vistorias, análises e exames necessários para a avaliação do apartamento 

№ 76, Edifício Aton, situado à Rua Gávea, № 108, Jardim Guilhermina – 

Praia Grande/SP, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência 

apresentar as conclusões a que chegou, através do seguinte: - 
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I CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 

O objetivo do presente Laudo Pericial é determinar o valor 

de mercado para uma unidade habitacional, identificada como apartamento 

№ 76, integrante do Edifício Aton, situado à Rua Gávea, № 108, Jardim 

Guilhermina – Praia Grande/SP, matriculada sob o № 62.531 do Registro de 

Imóveis de Praia Grande. 

 

Na figura abaixo, tem-se o mapa de logradouros da região, 

onde nota-se a localização do Edifício Aton, onde se insere a unidade 

avalianda. 

 

Acima, temos uma ilustração do Google Maps , onde foi possível identificar a localização do 
imóvel avaliando, através da seta vermelha, bem como as ruas circunvizinhas ao mesmo. 
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II VISTORIA 
 

Inicialmente destaca-se que, este Profissional procedeu 

com o agendamento da vistoria ao imóvel objeto com a devida antecedência, 

via e-mail às partes, em cumprimento ao disposto do art. 474 – A do CPC, 

para o dia 15 de outubro de 2019, entretanto, quando da vistoria, não 

havia ninguém no apartamento, impossibilitando o acesso à sua área 

privativa e às dependências do condomínio. 

 

Diante disso, fora cedida uma unidade semelhante 

para que se pudesse realizar a colheita de material fotográfico e 

observar as dimensões e disposições dos cômodos. 

 

Portanto, acaso o E. Juízo entenda ser necessário a 

vistoria à unidade, este Signatário se coloca à disposição para novo 

agendamento de vistoria. 

 

Em continuidade, após minudente estudo da matéria, 

procedeu-se à vistoria no entorno do Edifício Aton, observando a disposição 

do mesmo, vias de acesso, assim como demais detalhes de interesse a mais 

completa e perfeita conceituação de seu correto  valor, bem como no 

intuito de atender e honrar a missão que lhe foi designada, desta forma, 

passa a descrever e avaliar o objeto da lide. 
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II.1 Situação e Características Gerais 

 

O objetivo do presente Laudo Pericial é determinar o valor 

de mercado para uma unidade habitacional, identificada como apartamento 

№ 76, integrante do Edifício Aton, situado à Rua Gávea, № 108, Jardim 

Guilhermina – Praia Grande/SP, matriculada sob o № 62.531 do Registro de 

Imóveis de Praia Grande. 

A imagem aérea a seguir ilustra a localização do Edifício 

Aton , onde encontra-se situada a unidade habitacional avalianda. 

   

Na ilustração acima, tem-se uma fotografia aérea, onde é 
possível identificar o edifício o qual localiza-se o edifício 
em questão, conforme destacado no retângulo vermelho. 
Ao lado, tem-se uma tomada aérea, onde observa-se o 
edifício com uma maior proximidade.  
 
 
 

De acordo com o Sistema de Posicionamento Global, 

conhecido por GPS (do acrónimo do inglês Global Positioning System), é um 

sistema de posicionamento por satélite, utilizado para determinação da 

posição de um receptor na superfície da Terra ou em órbita. O sistema GPS 
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pode ser utilizado por qualquer pessoa, gratuitamente, necessitando apenas 

de um receptor que capte o sinal emitido pelos satélites.  

 

O receptor capta os sinais emitidos pelos satélites e calcula 

a sua posição com base nas distâncias a estes, a qual é dada por latitude e 

longitude, coordenadas geodésicas referentes ao sistema WGS84.  

 

Os receptores de GPS de hoje são extremamente precisos, 

onde certos fatores atmosféricos e outras fontes de erro podem afetar a 

precisão de receptores de GPS. Após a aquisição dos satélites, os sinais são 

mantidos até mesmo em mata densa ou locais urbanos, com edifícios altos. 

 

O receptor de 12 canais paralelos da GARMIN é rápido 

para localizar os satélites e são precisos numa faixa de 15 metros em média, 

sendo assim, utilizando um receptor da marca Garmin, modelo Etrex, foi 

coletado em frente ao imóvel em questão, o ponto de coordenadas 

geodésicas como segue: - 

 

✓ Latitude : 24° 0'28.82"S 

✓ Longitude : 46°25'32.01"O 

✓ Precisão do Ponto  :15 metros 

 

O imóvel in-situ  possui frente para a Rua Gávea, a qual é 

dotada dos seguintes melhoramentos públicos: 
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Item 
Melhoramento conforme art. 32 

§ 1º do CTN 

Melhora

mento 

existente 

Melhoramento 

não existente 
Observação 

I Meio fio ou calçamento, com 

canalização de águas pluviais. X  

 

II Abastecimento de água. X   

III Sistema de esgotos e fossa 

séptica. 
X  

 

IV Rede de iluminação pública, 

com ou sem posteamento para 

distribuição domiciliar. 

X  

 

V Escola primária ou posto de 

saúde (distância máxima de 3 

Km) 

X  

 

A tabela acima demonstra os melhoramentos públicos existentes na via 

 

 
Acima, temos uma tomada da Rua Gávea, onde nota-se os melhoramentos públicos 
existentes na via.  
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II.2 Lei de Zoneamento 

 

A Lei Complementar № 615, de 19 (dezenove) de Julho 

2011, que estabelece as normas complementares ao Plano Diretor 

Estratégico, onde institui os Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras e dispõe sobre o parcelamento que disciplina e ordena o 

Uso e Ocupação do Solo do Município de Praia Grande, identifica e 

classifica, a região onde localiza-se o imóvel avaliando, como ZPR-2 – Zona 

Predominantemente Residencial, na qual, genericamente, as 

características e dimensionamento, ocupação e aproveitamento do terreno 

são as seguintes: 

 

 
Tabela dos índices urbanísticos do município de Praia Grande. 
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Acima, tem-se parte do mapa do zoneamento de Praia Grande, onde observa-se a 
localização do imóvel objeto, a qual vem indicada pela seta em vermelho, onde constatou-se 
que o mesmo encontra-se situado em ZPR-2 – Zona Predominantemente Residencial. 
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III DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 
 

Conforme já relatado, fora agendada a vistoria ao 

imóvel, entretanto, restou infrutífera, uma vez que não fora possível o 

acesso à unidade avalianda, pois o mesmo encontrava-se fechado e o 

síndico não estava em posse das chaves.  

 

Entretanto, fora cedida uma unidade semelhante para 

que se pudesse realizar a colheita de material fotográfico e observar as 

dimensões e disposições dos cômodos. 

 

Assim, conforme já relatado anteriormente, acaso o E. 

Juízo entenda ser necessário o acesso as dependências da unidade, este 

Signatário se coloca à disposição para reagendamento. 

 

III.1 Descrição do Edifício 

 

Após a devida vistoria in-situ, foram colhidos os elementos 

necessários para descrição do Edifício Aton , o qual possui Padrão Médio, 

com frente para a Rua Gávea, identificado pelo № 108, Jardim Guilhermina – 

Praia Grande / SP. 

 

As imagens a seguir demonstram o Edifício Aton , onde 

encontra-se inserida a referida unidade habitacional. 
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Acima, temos uma tomada da testada do Edifício Aton. 
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Hall de Entrada 

O hall de entrada apresenta piso cerâmico, paredes parcialmente revestidas 

com azulejo e massa fina pintada, teto com acabamento em gesso e porta 

de vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se o hall de entrada, onde notam-se suas características e 
acabamentos. 
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Garagem 

A garagem apresenta piso cerâmico, paredes revestidas com massa pintada 

e teto em laje. 

 

 

Acima e abaixo, tem-se ilustrado a garagem do edifício, onde observa-se suas 
características. 
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III.2 Descrição da Unidade Habitacional 

 

O imóvel, objeto da lide, trata-se do apartamento № 76, 

localizado no 7º andar do Edifício Aton, situado em área urbana, à Rua 

Gávea, № 108, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP, o qual de acordo com a 

Matrícula do Imóvel № 62.531 acostado aos autos, às fls.98/102, possui a 

seguinte descrição perimétrica: 

 

(...) Apartamento nº 76, localizado no 7º andar ou 8º 

pavimento do EDIFÍCIO ATON , situado na RUA GÁVEA, nº 108, no JARDIM 

GUILHERMINA, nesta cidade, com a área útil de 39,655 m², área comum de 

28,825 m², área total de 68,480 m² e a fração ideal no terreno e nas demais 

coisas de uso comum equivalente a 1,55054%, cabendo-lhe o direito a uma vaga 

no estacionamento coletivo, em lugar indeterminado. (...)  

 

Assim, a referida unidade habitacional, possui uma área 

útil de 39,65m² (trinta e nove metros quadrados e sessenta e cinco 

decímetros quadrados). 
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III.3 Descrição da Unidade Similar - № 36 

 

Conforme já relatado, fora vistoriada uma unidade similar, 

identificada como № 36, onde foram coletadas documentação fotográfica e 

informações quanto à disposição dos cômodos, conforme ilustrado no 

croqui abaixo:  

 

 
Acima, temos o croqui que ilustra a disposição interna do apartamento. 
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No QR Code abaixo, é possível observar as características do 

imóvel avaliando, através do tour virtual 360º. O mesmo pode ser escaneado 

pela câmera do seu smartphone; caso não possua esta função, baixe um 

aplicativo leitor de QR Code em sua loja do celular. 

 

 
https://tour360.meupasseiovirtual.com/016742/73462/pastamf-0006787/tourvirtual/ 
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Sala 

A sala apresenta piso cerâmico, paredes e teto revestidos com massa fina 

pintada, porta de madeira e janela de vidro e alumínio. 

 
Acima e abaixo, tem-se a sala, onde notam-se suas dimensões e acabamentos. 
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Copa/Área de Serviço 

A copa apresenta piso e paredes revestidos com material cerâmico, teto 

revestido com massa fina pintada e janela de vidro e alumínio. 

 
Acima e abaixo, tem-se a copa, onde notam-se suas dimensões e acabamentos. 
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Hall de Circulação 

O hall apresenta piso cerâmico, paredes e teto revestidos com massa fina 

pintada e portas de madeira. 

 
Acima e abaixo, tem-se o hall de circulação, onde notam-se suas dimensões e acabamentos. 
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W.C 

O banheiro apresenta piso e paredes revestidos com material cerâmico, teto 

revestido com massa fina pintada, porta de madeira e janela de vidro e 

alumínio. 

 
Acima e abaixo, tem-se o banheiro, onde notam-se suas características e acabamentos. 
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Dormitório 

O dormitório apresenta piso cerâmico, paredes e teto revestidos com massa 

fina pintada, porta de madeira e janela em alumínio e vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se o dormitório, onde notam-se suas dimensões e acabamentos. 
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IV CRITÉRIOS E METODOLOGIA 

IV.1 Método Comparativo 

 

Para a determinação do justo e real valor do imóvel ora 

avaliando, o Perito valeu-se dos métodos correntes adotados pela moderna 

técnica avaliatória, bem como da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos 

do Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícia de Engenharia de São Paulo – 

IBAPE/SP e NBR 12.721-2006.  

 

A referida Norma preconiza que para a escolha do método 

deve ser analisada a natureza do bem, a finalidade da avaliação e na 

disponibilidade de dados de mercado, podendo-se ser utilizado 05 (cinco) 

métodos: método comparativo, método evolutivo, método involutivo, 

método da capitalização da renda e método da quantificação do custo. 

 

Para o caso vertente, diante das características da unidade 

habitacional avalianda (como área útil e localização no perímetro urbano), a 

metodologia mais adequada a ser aplicada à avaliação do bem em questão é 

o Método Comparativo, o qual é usado no caso da existência de dados 

amostrais semelhantes ao avaliando. 

 

Nas avaliações, temos como base método comparativo de 

dados de mercado que consiste em se determinar o valor do imóvel pela 

comparação com outros similares, pelo preço de venda, tendo em vista as 

suas características semelhantes e admitindo-se que todos os que produzem 

a mesma renda tem valor igual ou guardam proporcionalidade linear. No 

processo comparativo entre o imóvel em exame e os pesquisados foi levado 

em conta, às características intrínsecas de cada um e adaptando-se as 
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diversas condições de fórmulas próprias. Consideram-se também os 

coeficientes de transposição, de melhoramentos públicos, de profundidade, 

de testada, de topografia, de depreciação e outros. 

 

Portanto a apuração do valor básico unitário do 

apartamento foi feita através do metro quadrado médio, aplicando-se os 

fatores de valorização ou desvalorização, em consonância com a Norma de 

Avaliação e Perícia de Engenharia do – IBAPE/SP e NBR 12.721-2006. Para 

tanto se procedeu a uma cuidadosa pesquisa de elementos, colhida em 

imobiliárias dessa região, cujo tratamento de homogeneização encontra-se 

no presente trabalho. 

 

A finalidade do presente trabalho é, pois, a de apresentar 

solução para a lide em questão. Abaixo resumimos o método adotado de 

avaliação do apartamento. 

 

Para a avaliação da unidade habitacional em questão será 

utilizado o MÉTODO COMPARATIVO DIRETO, que consiste em uma ampla 

pesquisa de valores junto ao mercado imobiliário local, para a determinação 

do valor unitário médio por área. 

 

A pesquisa, sempre que possível, deve compreender áreas 

de dimensões equivalentes e próximas ao avaliando. Em havendo 

necessidade os elementos de pesquisa serão homogeneizados, visando 

corrigir fatores tais como localização, capacidade de uso, trafegabilidade, 

aproveitamento da área permitida, diferentes grandezas de áreas, 

topografia, melhoramentos públicos disponíveis, zona de ocupação, níveis 

econômicos da região, bem como o potencial de crescimento, entre outros. 
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Somente de posse disso é que poderemos determinar o que se conhece por 

VALOR DE MERCADO para uma unidade padrão (elemento paradigma). 

 

Essa pesquisa serviu de base para o cálculo do valor 

unitário, tudo como recomendam as Normas em vigor, adotando-se neste 

trabalho o MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO, com 

tratamento dos dados pela metodologia de TRATAMENTO POR FATORES. 

 

IV.2 Tratamento por fatores 

 

O tratamento por fatores corresponde à aplicação da 

teoria cartesiana à engenharia de avaliações. Ou seja, nele é admitido que o 

problema maior pode ser dividido em vários problemas menores (problema 

da localização, problema do estado de conservação, problema de vagas de 

garagem, etc.), que são ajustados INDIVIDUALMENTE, perante uma situação 

de referência, adotada como paradigma.  

 

Neste tratamento, devem ser utilizados fatores indicados 

periodicamente pelas entidades técnicas regionais reconhecidas e revisados 

em períodos máximos de dois anos, e devem especificar claramente a região 

para a qual são aplicáveis. A norma permite, alternativamente, a adoção de 

fatores de homogeneização medidos no mercado, desde que o estudo de 

mercado específico que lhes deu origem seja anexado ao Laudo de 

Avaliação. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

4C
2D

1C
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 M
O

N
A

C
O

 F
O

N
T

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

02
0 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

02
07

34
1 

   
 .

fls. 156



M ARCIO M ONACO FONTES 

Engenheiro Civil e Grafotécnico 
  

Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 
Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Tel. (11) 310 1-  e- mail pericias@monacofontes.com.br 

Rua Augusta, 1939 -  C - 0 0 0  26 

 

O fator oferta é utilizado em face da superestimativa dos 

dados de oferta ocasionados pela elasticidade do mercado imobiliário, razão 

pela qual é descontado um valor de 10% sobre o valor original da oferta. 

 

Para unidades habitacionais, os fatores referentes a cota 

parte construção aplicáveis são: 

 

• Fator Padrão Construtivo: Corresponde a função exponencial da 

proporção entre o Fator Padrão Construtivo do Avaliando e o Fator 

Padrão Construtivo do Elemento.  

 

( ) 2,0/ PCEPCACp FFF =  

 

• Fator Conservação e Obsolescência: Corresponde a função 

exponencial da proporção entre o Fator Conservação e Obsolescência 

do Avaliando e o Fator Conservação e Obsolescência do Elemento.  

 

( ) 2,0/ FCOEFCOAFCO FFF =  

 

• Fator Andar: Diante da variabilidade do valor unitário em face à 

localização do andar, e efetuando-se uma análise macro dos dados 

de mercado, adotou-se uma função exponencial da proporção entre 

Fator Andar do Imóvel Avaliando e o Fator Andar do Elemento. 

 

( ) 2,0/ AEAAA FFF =  

 

• Fator Quartos: Diante da variabilidade do valor unitário em face à 

quantidade de quartos, e efetuando-se uma análise macro dos dados 

de mercado, adotou-se uma função exponencial da proporção entre 
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Fator Quarto do Imóvel Avaliando e o Fator Quarto do Elemento. 

 

( ) 2,0/ QEQAQ FFF =  

 

Para unidades habitacionais, os fatores referentes a cota 

parte terreno aplicáveis são: 

 

• Fator Índice Fiscal: Corresponde a função exponencial da proporção 

entre o Índice Fiscal do Avaliando e o Índice Fiscal do Elemento.  

 

( ) 2,0/ IFEIFAIF FFF =  

 

 

• Fator Vagas de Garagem: Diante da variabilidade do valor unitário em 

face à quantidade de vagas de garagem, e efetuando-se uma análise 

macro dos dados de mercado, adotou-se uma função exponencial da 

proporção entre Fator Vagas de Garagem do Imóvel Avaliando e o 

Fator Vagas de Garagem do Elemento. 

 

( ) 2,0/ VGEVGAVG FFF =  

 

Todos os fatores se referem a essa situação paradigma, 

admitindo que são não-correlacionados. Portanto, devem ser aplicados na 

forma de ajustes somatórios ou subtrativos. 

 

A situação paradigma média adotada no presente trabalho 

será a seguinte: 
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- Tipo de imóvel  :-Apartamento Padrão Médio; 

- Idade aparente :- 20 (vinte) anos; 

- Estado de Conservação :- Necessitando de Reparos Simples 

- Quantidade de Quartos :- 01 (um) 

 

IV.3 Zonas de características homogêneas 

 

A retro mencionada Norma classifica os bairros da Região 

de Santos de acordo com suas características de diferenciação em três 

grupos, totalizando cinco zonas, cujos critérios e recomendações servem 

para o ajuste do imóvel avaliando em relação à região geoeconômica em 

que se insere. 

 

Quando da vistoria empreendida, este Profissional 

analisou as características geoeconômicas do imóvel em questão, assim 

como da região, enquadrando o imóvel avaliando no Grupo II, bem como na 

3ª Zona, Incorporações Residenciais e de Comércio.  

 

A 3ª Zona é dotada de infraestrutura completa com 

concentração de população de renda média-alta. Para classificação nesta 

zona é necessário verificar a vocação legal e a predominância de ocupação 

que necessariamente tem que refletir verticalização, por meio de edifícios de 

apartamentos ou escritórios de padrão médio ou superior, atualmente com 

arquitetura diferenciada, projetos personalizados e de padrão elevado, 

destinadas à população de rendas mais altas. 
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A Norma recomenda que para a referida Zona a área 

de referência do Lote é de 480,00m² mínimo: 

 

 
Acima, temos as características para a 3ª Zona, de acordo com a Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos - Santos– IBAPE/SP – 2011. 

 

IV.4 Verificação do Grau de Ajustamento 

 

O grau de ajuste do tratamento é verificado através do 

atendimento aos itens da tabela 4 da NBR 14653-2, sendo que pode-se 

atingir Grau III, Grau II ou Grau I. A obtenção de um maior ou menor grau 

depende sobretudo da qualidade da amostra obtida. 

 

A atribuição do grau de ajuste leva em conta uma soma 

relacionada ao atendimento total ou parcial a todos os itens e, além disso, 

ao atendimento integral dos itens considerados mais importantes, sem os 

quais, mesmo com uma soma elevada, não se consegue atingir graus 

elevados. 
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IV.5 Grau de precisão 

 

A normalização estabelece uma precisão em função da 

amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno do centróide amostral, 

cujos valores encontram-se expostos na tabela 6 da norma. 

 

Tal intervalo de confiança, em se tratando de amostra, 

deve ser calculado com base na função densidade t-student, ilustrada 

abaixo: 
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Os valores de t advindos da função densidade, para 

probabilidades conhecidas, encontram-se tabelados, em função do nível de 

significância adotada (que vai depender do grau de fundamentação que se 

queira atingir) e do número de graus de liberdade. 

 

O gráfico a seguir representa a função densidade de t-

Student: 

 

  
 

Uma vez obtida a estatística t-student (função do nível de 

confiança e do número de graus de liberdade), pode-se calcular o intervalo 
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de confiança pela expressão apresentada a seguir: 

 

n

tS
  X

n

tS
 - X

____ 
+

   

Onde: 

 

__

X = centróide amostral; 

S = desvio-padrão amostral; 

t = estatística t-Student para  = 20% e um GL definido; 

n = número de elementos da amostra; 

 

IV.6 Método Ross/Heidecke 

 

Para a determinação do justo e real valor da benfeitoria 

ora avalianda, o Perito se louvará no conhecido e consagrado estudo 

VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS – IBAPE/2006 .  

 

O presente estudo dos Valores de Edificações de Imóveis 

Urbanos tem por objetivo apresentar elementos para o cálculo do valor de 

venda de construções de imóveis urbanos na região metropolitana de São 

Paulo, acrescentando conceitos que visam atender aos tipos de construção e 

os valores nela previsto. 

 

O referido estudo fulcro o valor da benfeitoria do imóvel 

com base na sua idade, estado de conservação, padrão construtivo e custos 

unitários básicos de construção (CUB’s) fornecidos por órgãos 

independentes, como o índice H82N fornecido pelo SINDUSCON. 
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Os principais fatores aplicáveis para a correta avaliação 

das benfeitorias de Imóveis Urbanos são a Idade Aparente e a Depreciação, 

uma vez que estes recaem somente sobre a parcela do capital benfeitoria. 

 

O método Ross/Heidecke é um método comumente 

empregado para a avaliação de residências, onde deverá ser considerada a 

sua depreciação em face da idade aparente, obsoletismo, bem como o 

estado de conservação e o tipo e acabamento da construção em questão.  

 

Para se apurar um valor de uma benfeitoria de um imóvel 

urbano, deve-se primeiramente fixar seu padrão construtivo, de forma a 

obter seu valor unitário, respeitando os seus respectivos intervalos de 

variações para cada tipo de padrão. Este referido valor unitário está 

vinculado ao valor do R8N, um índice referente ao padrão construtivo que dá 

o valor por metro quadrado da construção.  

 

Depois de estabelecido o padrão construtivo da 

benfeitoria, multiplica-se o valor unitário desta pelo Fator de Adequação ao 

Obsoletismo e ao Estado de Conservação (Foc), de modo que, assim, se 

possa levar em consideração a depreciação. 

 

 

 

 

Foc =  R+ K * ( 1 - R )
P
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Onde: 

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão, expresso em decimal; 

K -= Coeficiente de Ross/Heidecke 

 

Para se obter o coeficiente K , foi estabelecido no referido 

estudo uma relação percentual entre a idade da edificação na época de sua 

avaliação (Ie) e sua vida referencial (Ir), assim como, seu Estado de 

Conservação. 

 

Uma vez obtido o Foc, pode-se calcular o valor da 

benfeitoria através da seguinte fórmula:  

 

VB = Área (m²) * R8N * Valor Unitário * Foc
 

 

Onde: 

VB = Valor da Benfeitoria (R$); 

Área = área total construída (m²); 

R8N = Índice (R$/m²); 

Valor Unitário = coeficiente referente ao padrão 

construtivo (sem unidade); 

Foc = fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de 

conservação (sem unidade). 

 

Os custos de construção são estimados com base no custo 

unitário básico (CUB) acrescido do custo para fundações especiais, 

elevadores, taxa de administração da obra, lucro ou remuneração da 

construtora, etc. 
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V AVALIAÇÃO 

V.1 Obtenção do valor metro quadrado do apartamento 

V.1.i Pesquisa de Campo 

 

Nesta importante fase do trabalho, o Perito pessoalmente 

percorreu diversas regiões contíguas à área do imóvel avaliando, na busca 

de elementos em oferta ou efetivamente transacionados, priorizando 

elementos que guardassem semelhança com o imóvel avaliando e sempre 

que possível, se situassem na mesma região geoeconômica do mesmo, com 

o fito de obter uma amostragem representativa e sem qualquer viés. 

 

Como, aprioristicamente, não se sabia quais eram as 

variáveis importantes na formação do preço no local do imóvel avaliando, o 

signatário procedeu a minudente estudo, enfocando não somente a área 

dos elementos amostrais, mas também seus estados de conservação, suas 

idades aparentes, seus padrões construtivos, melhoramentos públicos e 

demais detalhes julgados importantes no mercado imobiliário. 

 

Assim, preliminarmente a esta coleta de dados de 

mercados, foram alvejados todos os itens que poderiam incidir variações no 

valor da Avaliação do Imóvel, bem como as vagas na garagem, quantidade 

de quartos, andar. 

 

Desta forma, foi possível obter, a princípio, 05 (cinco) 

elementos, os quais foram tratados posteriormente por tratamento por 

fatores, como segue: - 

 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

4C
2D

1C
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 M
O

N
A

C
O

 F
O

N
T

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

02
0 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

02
07

34
1 

   
 .

fls. 165



M ARCIO M ONACO FONTES 

Engenheiro Civil e Grafotécnico 
  

Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 
Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Tel. (11) 310 1-  e- mail pericias@monacofontes.com.br 

Rua Augusta, 1939 -  C - 0 0 0  35 

 

Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: WILLIAM CLAUDIO STipo:

IF : 1 Telefone: (13) 99166-5011 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'28.82"S Long  46°25'32.01"O

Idade

20

1

Ir = 60 33

K = 0,639 R = 20

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 64.649,61

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 130.000,00 R$ 1.307,01/m²

%vida:

Foc: 0,7112

Fator de ponderação do padrão: 1,270

H82N: R$ 1.431,53/m²

Residencial Apartamento Médio Com Elevador 50,00

Classe de Conservação e

Termo mínimo

Padrões Área

BENFEITORIAS

6°

Quantidade de Quartos : 1 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 50,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

nov/19
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
1-quartos-vila-guilhermina-bairros-praia-grande-com-
garagem-50m2-venda-RS130000-id-2464488049/

ELEMENTO  01

Rua Gávea, 108 WILLIAM CLAUDIO SOARES

1 vagas
1

Guilhermina oferta

DADOS DO ELEMENTO

 
 

 
a imagem acima, observa-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 01. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: - Tipo:

IF : 1 Telefone: (13) 3472-6040 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'28.82"S Long  46°25'32.01"O

Idade

20

1

Ir = 60 33

K = 0,639 R = 20

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 63.356,62

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 130.000,00 R$ 1.360,07/m²

%vida:

Foc: 0,7112

Fator de ponderação do padrão: 1,270

H82N: R$ 1.431,53/m²

Residencial Apartamento Médio Com Elevador 49,00

Classe de Conservação e

Termo mínimo

Padrões Área

BENFEITORIAS

5°

Quantidade de Quartos : 1 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 49,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

nov/19
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
1-quartos-vila-guilhermina-bairros-praia-grande-com-
garagem-49m2-venda-RS130000-id-2456497279/

ELEMENTO  02

Rua Gávea, 108 IMPACTO IMÓVEIS

1 vagas
1

Guilhermina oferta

DADOS DO ELEMENTO

 

 
Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 02. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: THIAGO PANADES STipo:

IF : 1 Telefone: (13) 3473-8517 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'28.82"S Long  46°25'32.01"O

Idade

20

1

Ir = 60 33

K = 0,639 R = 20

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 71.114,57

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 129.000,00 R$ 1.052,46/m²

%vida:

Foc: 0,7112

Fator de ponderação do padrão: 1,270

H82N: R$ 1.431,53/m²

Residencial Apartamento Médio Com Elevador 55,00

Classe de Conservação e

Termo mínimo

Padrões Área

BENFEITORIAS

8°

Quantidade de Quartos : 1 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 55,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

nov/19
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
1-quartos-vila-guilhermina-bairros-praia-grande-com-
garagem-55m2-venda-RS129000-id-

ELEMENTO  03

Rua Gávea, 108 Dourados Imóveis

1 vagas
1

Guilhermina oferta

DADOS DO ELEMENTO

  

 
Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 03. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: ROBSON DA SILVA STipo:

IF : 1 Telefone: (13) 3495-8175 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'28.82"S Long  46°25'32.01"O

Idade

20

1

Ir = 60 33

K = 0,639 R = 20

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 51.719,69

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 130.000,00 R$ 1.957,01/m²

%vida:

Foc: 0,7112

Fator de ponderação do padrão: 1,270

H82N: R$ 1.431,53/m²

Residencial Apartamento Médio Com Elevador 40,00

Classe de Conservação e

Termo mínimo

Padrões Área

BENFEITORIAS

4°

Quantidade de Quartos : 1 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 40,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

nov/19
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
1-quartos-vila-guilhermina-bairros-praia-grande-com-
garagem-40m2-venda-RS130000-id-

ELEMENTO  04

Rua Gávea, 108 Robson da Silva Santicioli

1 vagas
1

Guilhermina oferta

DADOS DO ELEMENTO

 

Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 04. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: JOSÉ DA COSTA METipo:

IF : 1 Telefone: (13) 3473-3550 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'28.82"S Long  46°25'32.01"O

Idade

20

1

Ir = 60 33

K = 0,718 R = 20

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 70.358,27

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 150.000,00 R$ 1.592,83/m²

%vida:

Foc: 0,774

Fator de ponderação do padrão: 1,270

H82N: R$ 1.431,53/m²

Residencial Apartamento Médio Com Elevador 50,00

Classe de Conservação d

Termo mínimo

Padrões Área

BENFEITORIAS

5°

Quantidade de Quartos : 1 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 50,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

nov/19
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
1-quartos-vila-guilhermina-bairros-praia-grande-com-
garagem-50m2-venda-RS150000-id-

ELEMENTO  05

Rua Gávea, 108 PETTRA IMOVEIS

1 vagas
1

Guilhermina oferta

DADOS DO ELEMENTO

 

Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 05. 
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V.1.ii Fatores Homogeneizantes 

 

Os fatores aplicáveis a cota parte construção e cota parte 

terreno vem representados nos quadros a seguir: 

 

• Fator oferta: foi aplicada, para elementos em ofertas, uma depreciação 

de 10% de seu valor, a fim de vislumbrar a elasticidade do mercado 

imobiliário, bem como em função do número expressivo de ofertas na 

região; 

 

A aplicação do fator fonte forneceu os seguintes 

resultados para a cota parte construção e cota parte terreno: 

 

ELEMENTO  01 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.407,17/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Construção

 

ELEMENTO  01 R$ 1.047,01/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.094,76/m²
ELEMENTO  03 R$ 817,92/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.632,01/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.292,83/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Terreno

 
 

• Fator Padrão Construtivo: Calculado conforme descrito no Item IV.2 

Tratamento por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.407,17/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.407,17/m²

Fator Diferença
Efeito do 

fator
VUcorr.Ref.

Valor Unitário - 
Construção

Fator Padrão Construtivo
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• Fator Conservação e Obsolescência: Calculado conforme descrito no 

Item IV.2 Tratamento por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.407,17/m² 0,98 -23,61 -0,02 R$ 1.383,55/m²

Efeito do 
fator

VUcorr.
Fator Diferença

Ref.
Valor Unitário - 

Construção

Fator Conservação e Obsolescência

 
 

• Fator Andar: Calculado conforme descrito no Item IV.2 Tratamento 

por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.292,99/m² 1,04 48,02 0,04 R$ 1.341,01/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.407,17/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.407,17/m²

Fator Diferença
Efeito do fator VUcorr.Ref.

Valor Unitário - 
Construção

Fator Andar

 
 

• Fator Quarto: Calculado conforme descrito no Item IV.2 Tratamento 

por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.292,99/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,99/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.407,17/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.407,17/m²

Fator Diferença
Efeito do 

fator
VUcorr.Ref.

Valor Unitário - 
Construção

Fator Quarto
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• Fator Índice Fiscal: Calculado conforme descrito no Item IV.2 

Tratamento por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.047,01/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.047,01/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.094,76/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.094,76/m²
ELEMENTO  03 R$ 817,92/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 817,92/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.632,01/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.632,01/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.292,83/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,83/m²

Fator Diferença
Efeito do fator VUcorr.Ref.

Valor Unitário - 
Terreno

Fator Índice Fiscal

 
 

• Fator Vagas de Garagem: Calculado conforme descrito no Item IV.2 

Tratamento por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.047,01/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.047,01/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.094,76/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.094,76/m²
ELEMENTO  03 R$ 817,92/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 817,92/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.632,01/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.632,01/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.292,83/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.292,83/m²

Efeito do fator VUcorr.
Fator Diferença

Ref.
Valor Unitário - 

Terreno

Fator Vagas de Garagem

 
 

✓ Atualização: Todos os elementos são válidos para o mês de 

novembro de 2019. 

 

O grande diferencial da nova norma é que é preciso 

proceder à combinação dos fatores supra a fim de selecionar uma que 

represente o verdadeiro valor unitário de venda de lotes na região. As 

combinações testadas seguem apresentadas abaixo: 

 

Combinações Testadas 

 

Fpd Fco Fa Fq
Fif Fvg FmultComb. Terr.

Comb. Constr.
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Para a combinação, fez-se o cálculo do valor médio, do 

desvio-padrão, do coeficiente de variação (CV) e dos limites de Chauvenet, 

como mostra a tabela a seguir: 

 

Ref. Combinação
1 R$ 2.340,00/m²
2 R$ 2.387,76/m²
3 R$ 2.110,91/m²
4 R$ 2.973,02/m²
5 R$ 2.676,39/m²

média R$ 2.497,61/m²
desvio R$ 333,32/m²

CV 13%
Linferior R$ 1748,33/m²
Lsuperior R$ 3246,90/m²  

 

Após as iterações de praxe elencou o Perito como 

combinação representativa da formação do valor unitário do exposta na 

tabela supra, uma vez que esta aplica todos os fatores, fornecendo um Valor 

Unitário de R$ 2.497,61/m² (Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete 

Reais e Sessenta e Um Centavos por Metro Quadrado), conforme 

destacado na tabela. 

 

V.1.iii Grau de Precisão 

 

Conforme acima relatado, a nova norma estabelece que o 

resultado encontrado deva ser classificado em um grau de precisão, função 

da amplitude do intervalo de confiança de 80% para a média, que 

procedendo-se aos cálculos (automaticamente pelo programa), obtém-se a 

tabela a seguir:  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

4C
2D

1C
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 M
O

N
A

C
O

 F
O

N
T

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

02
0 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

02
07

34
1 

   
 .

fls. 174



M ARCIO M ONACO FONTES 

Engenheiro Civil e Grafotécnico 
  

Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 
Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Tel. (11) 310 1-  e- mail pericias@monacofontes.com.br 

Rua Augusta, 1939 -  C - 0 0 0  44 

 

R$ 2497,61/m²
R$ 333,32/m²

228,55
R$ 2269,06/m²  < VUmed < R$ 2726,16/m²

O Conjunto dos Fatores atingiu o Grau III

Erro-Padrão
IC(significância=20%)

Amplitude do IC 18%

PRECISÃO - NBR 14653
Média Saneada
Desvio-Padrão

 
 

Da tabela supra, certifica o signatário que o modelo 

proposto atingiu GRAU III DE PRECISÃO. 

 

V.1.iv Grau de Fundamentação 

 

Conforme exposto na tabela 4 do item 9.2.2.1 da NBR 

14653, há que se calcular o intervalo de ajuste para cada fator 

individualmente e para o conjunto de fatores, com posterior classificação 

segundo um grau de fundamentação. 

 

Como todos os fatores resultaram em valores dentro do 

intervalo 0.80 a 1,25, todos os fatores individuais atingiram GRAU III DE 

FUNDAMENTAÇÃO. 

Ref. Vu Combinação FG
1 2.340,00 2.340,00 1,00
2 2.387,76 2.387,76 1,00
3 2.110,91 2.110,91 1,00
4 2.925,00 2.973,02 1,02
5 2.700,00 2.676,39 0,99  

Onde: 

- Ref = elemento de referência; 

- Vu = valores unitários não homogeneizados; 

- Comb = valores unitários homogeneizados; 

- FG = fator de ajuste global; 
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Apresenta-se a seguir o gráfico da bissetriz: 

 
Gráfico – Bissetriz dos quadrantes ímpares. 

 

A) ELEMENTOS DISCREPANTES: Por não se afastarem da faixa supra não 

houve valores discrepantes. 

 

B) VALOR MÉDIO SANEADO OU UNITÁRIO PROPOSTO PARA A 

UNIDADE HABITACIONAL LOCALIZADA NO JARDI GUILHERMINA – 

PRAIA GRANDE, É DE: 

 

Q = R$ 2.497,61/m²  

(Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta e 

Um Centavos por Metro Quadrado) 

Novembro/2019 
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VI VALOR TOTAL DA UNIDADE HABITACIONAL 
 

Com fulcro no valor unitário de apartamento calculado no 

item retro, pode-se calcular o valor total do imóvel, conforme segue: 

 

Padrão Construtivo

VALOR TOTAL DO AVALIANDO R$ 99.030,38

Quartos 1

Vagas de Garagem 1

IMÓVEL AVALIANDO

Área útil Avaliando 39,65 m²

VU Homogeneizado R$ 2.497,61 /m²

Andar 7°

Residencial Apartamento Médio Com Elevador

 
 

Assim, conforme demonstrado na tabela acima, temos o 

valor para a unidade avalianda, no importe de: 

 

VI = R$ 99.030,38 

(Noventa e Nove Mil, Trinta Reais e Trinta e Oito Centavos) 

Novembro/2019 
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VI.1 Depreciação - Posse 
 

Em análise a matrícula № 62.531, do Oficial de Registro de 

Imóveis de Praia Grande - SP, fls. 98/102, pode-se observar que o executado 

detém apenas a posse do imóvel, uma vez que não este não figura como 

titular de domínio registrado na matrícula. 

 

Assim, tendo em vista que o imóvel apresenta pendência 

de regularização e que o executado detém apenas a posse do imóvel 

será aplicada uma depreciação de 30% sobre o valor do imóvel, ou seja, 

um fator de 0,7, seguindo as recomendações da Monografia 

apresentada ao Programa de Pós-Graduação de Avaliações e Perícias de 

Engenharia da Fundação Armando Álvares Penteado e Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia intitulada: Estudo 

“Leilões de imóveis – O fator ocupado e desocupado na formação de 

preços”, elaborado pelos engenheiros Fábio Betinasse Parro, Noêmia 

Ciola Esteves e Roberto Sidney Holland. 

 

Portanto, o valor dos direitos que o executado tem 

sobre o imóvel é de: 

 

 R$ 99.030,38  

 

VI = R$ 69.321,27 

(Sessenta e Nove Mil, Trezentos e Vinte e Um Reais e Vinte e 

Sete Centavos) 

Novembro/2019 
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VI.2 Grau de Fundamentação  

 

A tabela a seguir apresenta o cálculo da fundamentação do 

presente trabalho técnico de avaliação, a saber: 

 

Item Descrição 
GRAU 

III II I 

1 
Caracterização do 
imóvel avaliando 

Completa quanto a 
todos os fatores 

avaliados 

Completa quanto aos 
fatores utilizados no 

tratamento 

Adoção da 
situação 

paradigm 
2 Quantidade mínima de 

dados de mercado, 
efetivamente utilizados 

12 5 3 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Apresentação de 
informações 

relativas a todas as 
características dos 
dados analisados, 

com foto e 
características 

observadas pelo 
Autor do Laudo 

 
Apresentação de 

informações relativas 
a todas as 

características dos 
dados analisadas 

Apresentação de 
informações 

relativas à todas 
as 

características 
dos dados 

correspondentes 
aos fatores 
utilizados 

4 Intervalo admissível de 
ajuste para o conjunto 

de fatores 
0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50* 

*No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de ajuste é 

de 0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de mercado, a amostra 

seja menos heterogênea. 

 

Os campos identificados pela cor cinza mostram os 

resultados obtidos no presente trabalho técnico. De posse da tabela supra, 

pode-se enquadrar o presente trabalho de avaliação no GRAU II DE 

FUNDAMENTAÇÃO. 
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VII ENCERRAMENTO 
 

 

 

 

 

Dada por cumprida a missão, encerra-se o presente Laudo 

Pericial de Avaliação, que vai editado em 49 (quarenta e nove) folhas, todas 

em seu anverso, seguindo esta última datada e assinada para todos os fins 

de Direito, colocando-se a inteira disposição deste R. Juízo para quaisquer 

outros esclarecimentos que se tornarem necessários. 

 

 

 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

 

 

Em atenção ao que determina o Provimento № 755/01 do Conselho Superior da Magistratura, 

Artigo 5º, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 07/06/01, este Signatário 

informa, que se encontra arquivado nesta E. Vara, à disposição das partes, seu Curriculum 

Vitae , acompanhado dos documentos exigidos pelos demais Artigos.  
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Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 

Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, TJSP, Praia Grande, SP - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Levantamento de Honorários Periciais Prévios 

Processo :- 1013507-45.2017.8.26.0477 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Edifício Aton 

Requerido :- Anderson Carlos Lopes da Silva 
 

MARCIO MONACO FONTES, nomeado e devidamente 

habilitado nos autos da Ação em referência, tendo efetuado a entrega de 

seu Laudo Pericial, vem, respeitosamente, REQUERER, que se digne Vossa 

Excelência, a determinar o levantamento da importância depositada 

conforme comprovante de fls. 117, a título de Honorários Periciais Prévios, 

a ser expedido em nome de MonacoFontes Consultoria EIRELI ME (CNPJ 

19.960.645/0001-02), com posterior intimação por e-mail para retirada de 

guia ou alternativamente, para expedição de MLE, com crédito em conta, 

conforme o formulário preenchido (anexo), tendo em vista o Comunicado 

Conjunto n° 474/2017. 

 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2020. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 

01/03/2017) 
 

Número do processo (padrão CNJ): 1013507-45.2017.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: MonacoFontes Consultoria 

Eireli – ME  

CNPJ: 19.960.645/0001-02 

Perito Judicial / CREA: 5061409897 

Tipo de levantamento: ( x ) Parcial 

(     ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Fls. 117. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1.000,00 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X) II - Crédito em conta do Banco do 

Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros 

bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência:- 6998-1 – Conta Corrente:- 777777-9 

Observações: Com Juros e Correções Monetárias 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

4C
2D

1D
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 M

O
N

A
C

O
 F

O
N

T
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
02

/2
02

0 
às

 1
2:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
20

70
02

07
36

8 
   

 .

fls. 182



Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, TJSP, Praia Grande, SP - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Estimativa de Honorários Periciais  

Processo :- 1013507-45.2017.8.26.0477 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Edifício Aton 

Requerido :- Anderson Carlos Lopes da Silva 
 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado nos 

autos em referência, vem, respeitosamente, em análise aos autos e 

considerando o escopo do trabalho realizado, apresentar seus honorários 

observando o que apregoa o Regulamento de Honorários  aprovado na 

Assembleia Ordinária realizada em Abril de 2017 no IBAPE/SP – Instituto 

Brasileiro de Avaliações de Engenharia de São Paulo, cuja cópia segue em 

anexo. 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que este Signatário realizou 

vistorias ao imóvel objeto, onde foram identificadas suas características 

físicas, geográficas e econômicas, concomitantemente a análise da região a 

qual está inserido, observando os melhoramentos públicos existentes, bem 

como, seus aspectos econômicos, obtendo assim, variáveis explicativas para 

o comportamento. 

 

Dentre estas, salienta-se, ainda, que foram consumidas 

horas de trabalho com a leitura dos autos e análise da documentação 

apensa, culminando com o processamento das informações, interpretação 

dos resultados e, por fim, elaboração do Laudo Técnico. 
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Ademais, deve-se frisar que todas as etapas do 

trabalho envolveram custos, quais foram; custos de locomoção, 

fotografias, digitação, edição  e entre outros. 

 

Ressalta-se, outrossim, que o valor da Hora-Técnica 

estipulado pelo Regulamento dos Honorários NÃO correspondem somente 

aos valores salariais, mas sim, 58% (cinquenta e oito por cento) destes 

correspondem a composição de Custos Indiretos em que um Profissional 

de Engenharia tem para elaboração de um Trabalho Técnico, conforme 

pode-se verificar pelo próprio anexo do Regulamento. 

 

Considerando ainda que foram consumidas 

aproximadamente 10 (dez) horas de trabalho como arguido anteriormente, 

onde esta estimativa foi baseada no Artigo 6º, Remuneração Mínima do 

Profissional , com valor de R$ 4.400,00 (Quatro e Quatrocentos Mil Reais), 

sendo que, diante da complexidade dos trabalhos realizados, concede 

desconto de 35% (trinta e Cinco por cento) neste valor. Desta forma, 

requer a fixação dos Honorários Definitivos no valor de R$2.800,00 (Dois Mil 

e Oitocentos Reais), objetivando, desta forma, atender a Perícia. 

 

Por fim, agradeço a confiança depositada para 

desenvolvimento dos trabalhos apresentados, reafirmando a entrega de 

trabalhos com ética, qualidade, celeridade e transparência. 

Termos em que, pede e espera 
DEFERIMENTO. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2020. 
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_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Rua Carlos Gomes, n.º 63, Centro, Amparo/SP, CEP: 13.900-371 
Telefone: (19) 3807-3700 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VAR A DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAU LO. 

 

 

Proc. nº 1013507-45.2017.8.26.0477 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais. 
Requerente: Condomínio Edificio Aton 
Requerido: Anderson Carlos Lopes da Silva. 
 

 

JOAQUIM DOS SANTOS IGREJA , aposentado, casado, 

portador da cédula de identidade RNE nº V018609Y, inscrito no CPF sob nº 761.186.228-68, 

residente e domiciliado na Rua Augusto Frederico Schmidt, nº 209, Apto. 21, Vila Deyse, no 

município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09.732-540, por sua 

advogada que ao final subscreve, constituída nos termos do incluso instrumento de mandato 

em anexo endereço eletrônico daniassulfi@hotmail.com, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, conforme se depreende da 

petição inicial de fls. 01/05 fora proposta ação de execução de taxa condominial em face do 

requerente e de sua esposa, sendo que os avisos de recebimentos da intimação fora endereçada 

e recebida na portaria do condomínio, o qual não é a residência dos mesmos.  

Assim, diante de tais fatos, o atual proprietário do apartamento às 

fls. 43/44, realizou acordo diretamente com os advogados da requerente, sendo que às fls. 

45/49 anexou aos autos cópia do instrumento particular de promessa de venda e compra de 

unidade predial, com data de 25 de agosto de 2014. 

Ora Excelência, verifica-se portanto, que o requerido é proprietário 

do imóvel residencial localizado à Rua da Gávea, nº 108,  Apto 76, Ed. Aton, Jd. 

Guilhermina, no município de Praia Grande/SP, sendo, portanto responsável por todas as 

despesas, tanto de IPTU como condominiais.  

Não obstante fora informado nos autos o descumprimento do 

mencionado acordo, sendo requerido às fls. 71 a penhora do imóvel objeto das taxas 

condominiais.  
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_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Rua Carlos Gomes, n.º 63, Centro, Amparo/SP, CEP: 13.900-371 
Telefone: (19) 3807-3700 

Assim, fora noticiado às fls. 96/97 que referido imóvel encontra-se 

em nome do peticionário, sendo solicitado a penhora do bem, sendo ainda posteriormente 

requerida a inclusão do peticionário no pólo passivo a fim de tomar conhecimento da penhora.  

Ressalta-se que o peticionário, aqui terceiro interessado, não se 

opõe a penhora a ser realizado no imóvel, contudo, vem esclarecer que a exeqüente, a saber 

especificamente o condomínio e a administradora, desde a venda do imóvel do Sr. Joaquim 

em 14 de dezembro de 2013, sabia que o responsável por qualquer débito existente a partir de 

janeiro de 2014 não seria de responsabilidade do mesmo, e mesmo assim ingressou com ação 

judicial em face do peticionário.  

Verifica-se que quando da venda do imóvel do Sr. Joaquim a 

empresa Trianon Construtora e Incorporadora Ltda., não houve a averbação da escritura 

pública, nem ao menos quando mencionada empresa vendeu o imóvel ao executado. 

Diante de tais fatos, serve a presente para requerer a exclusão do 

peticionário e sua esposa do pólo passivo da ação, bem como requerer a juntada aos 

autos da inclusa escritura pública de venda e compra realizada entre o peticionário e a 

empresa Trianon, além da matricula atualizada do mencionado imóvel. 

Por fim, requer as futuras intimações, notificações e/ou decisões, 

inclusive a sentença dos autos, seja publicada em Diário Oficial do Estado em nome da 

Advogada Dra. Daniela Aparecida Assulfi, OAB/SP nº 321.854, sob pena de nulidade dos 

autos eventualmente praticados. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
São Bernardo do Campo, 05 de março de 2.020. 
  
____________________________ 
Daniela Aparecida Assulfi 
OAB/SP nº 321.854 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 1.114 das Normas de Serviço da 
E. Corregedoria Geral da Justiça, faço a seguir a juntada do mandado de 
levantamento nº 241/90, expedido conforme certidão de fls. 92, o qual foi 
devidamente cancelado. Nada Mais. Praia Grande, 23 de abril de 2020. Eu, 
___, Viviane Aparecida dos Santos Fernandes, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

1.Fls. 132/180: Digam as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias.
2.Fls. 181/182: Expeça-se mandado de levantamento dos honorários provisórios.
3.Fls. 183/188: Diga o exequente, no prazo de cinco cias, sobre a proposta dos 

honorários definitivos.
4.Fls. 189/216: Reporto-me à decisão de fls. 50, determinando a alteração do polo 

passivo, excluindo o peticionário e sua cônjuge.

Int.

Praia Grande, 19 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/05/2020 09:13 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0396/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.Fls.   132/180:   Digam   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   no   prazo   de   dez   dias.   2.Fls. 
 181/182:   Expeça-se   mandado   de   levantamento   dos   honorários   provisórios.   3.Fls.   183/188:   Diga   o   exequente, 
 no   prazo   de   cinco   cias,   sobre   a   proposta   dos   honorários   definitivos.   4.Fls.   189/216:   Reporto-me   à   decisão   de 
 fls. 50, determinando a alteração do polo passivo, excluindo o peticionário e sua cônjuge." 

           Praia Grande, 28 de maio de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LAIS NEVES TAVARES  

ADVOGADA – OAB/SP 297.797 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26-0477 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA 

SILVA, também já qualificada, expor e requerer o que segue: 

 

Primeiramente, o condomínio vem se manifestar sobre o 

laudo pericial de folhas 132/180, informando que concorda com o mesmo e 

que não se opõe a sua homologação. 

Outrossim, vem se manifestar com relação a proposta de 

honorários do Sr. Perito, manifestada as folhas 183/188, conforme será 

expostos a seguir. 

Em que pese a importância do trabalho a ser elaborado 

pelo Expert, o condomínio entende que os honorários periciais propostos 

apresentam-se muito elevados. Por esta razão impugna-se a proposta, na 

forma como segue. 
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LAIS NEVES TAVARES  

ADVOGADA – OAB/SP 297.797 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

Foi nomeado como perito o Sr. Márcio Mônaco Fontes para 

a avalição do imóvel penhorado, cujo os honorários periciais provisórios foram 

fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Sabemos, que os honorários periciais devem, como os 

honorários advocatícios e dos diversos profissionais liberais, se ater a vários 

elementos, como o grau de zelo e o bom senso do profissional, a dificuldade da 

elaboração do trabalho, etc., não podendo, à evidência, ser um valor excessivo. 

   Por certo que não há uma fórmula para se determinar o 

montante dos honorários, haja vista que cada caso tem a sua particularidade, 

no entanto, o critério da razoabilidade não pode ser desconsiderado. 

   No caso dos autos inexiste complexidade com relação á se 

se fazer a avaliação do imóvel e verificar o seu valor de mercado, uma vez que 

em muitos casos em processos semelhantes, o próprio oficial de justiça faz tal 

avaliação. 

   O que se assegura ao perito é o direito de receber o valor 

justo, que não lhe traga prejuízo e nem importe ônus excessivo às partes, 

calculado de acordo com as dificuldades técnicas intrínsecas à perícia a ser 

realizada e não com base em critérios tais como: a capacidade econômica 

das partes ou o benefício econômico pretendido com a demanda. 

    

“Agravo de instrumento. Condomínio. Cobrança. 

Cumprimento de sentença. Avaliação do imóvel penhorado. 

Decisão que fixou os honorários periciais definitivos em R$ 

2.500,00. Honorários periciais provisórios que devem ser 

arbitrados com moderação, levando-se em conta a natureza 

e complexidade da perícia, sem onerar em demasia o 

recorrente. Possibilidade, se o caso, de complementação 

após a realização do trabalho. Decisão reformada apenas 

para redução para R$ 1.000,00. Recurso parcialmente 

provida. (TJ-SP – AI: 20266976820168260000 SP 2026697-

68.2016,8.26.0000, Relator: Francisco Occhiuto Júnior, 

Data de Julgamento:15/03/2016, 32ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 17/03/2016).” 
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LAIS NEVES TAVARES  

ADVOGADA – OAB/SP 297.797 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO FIXAÇÃO DE VALOS 

PROVISÓRIO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. A 

remuneração provisória do perito deve ser arbitrada 

levando-se em conta a complexidade do trabalho técnico, a 

necessidade de deslocamento e o tempo depensidido pelo 

especialista para a elaboração do laudo hipótese em que a 

redução do valor arbitrado provisoriamente em R$ 4.000,00 

para o montante de R$ 1.200,00, mostra-se adequda e 

razoável diante das especificidades da lide reforma parcial 

da decisão recorrida. RECURSO DA RÉ PARCIALMENTE 

PROVIDO (TJ-SP – AI: 21414691520148250000 SP 

2141469-15.2014.8.26.0000, Relator: Berenice Marcondes 

Cesar, Data de Julgamento: 11/11/2014, 28ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 18/11/2014).” 

    

Sendo assim, apresenta o requerido a sua contraproposta 

aos honorários periciais, no importe total de R$ 1.000,00 (um mil e 

quinhentos reais), que já foram depositados pelo condomínio, consoante as 

peculiaridades do caso, a qual requer seja homologada por Vossa Excelência. 

Por fim, devemos levar em consideração a situação 

delicada em que o País e o mundo está passando por conta da COVID-19, em 

que a inadimplência dos condomínios em geral tem aumentado, o que reflete 

diretamente na sua saúde financeira. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

   Ribeirão Preto, 09 de junho de 2020. 

 

 

LAIS NEVES TAVARES 

OAB/SP 297.797 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 132/180: ausente impugnação quanto às conclusões tiradas pelo perito, 
HOMOLOGO o laudo pericial. 

Fls. 181/182: Defiro a expedição de MLE em favor do perito, referente ao depósito 
efetuado à título de honorários provisórios (fls. 117/118).  

Fls. 223/225: em vista da controvérsia instaurada sobre o valor dos honorários 
periciais, arbitro-os definitivamente em R$1.800,00. 

Providencie o exequente o depósito residual, deduzindo-se o valor já pago a título 
de honorários provisórios, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, manifeste-se o exequente, em termos de prosseguimento, no mesmo 
prazo supra.

Na inércia, aguarde-se provocação no arquivo. 
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 17 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls.  226, expedi 
mandado de levantamento eletrônico nº  20200923155017038126, referente 
ao depósito de fls. 117, em favor do Sr. Perito, no valor de R$ 1.000,00. 
Nada Mais. Praia Grande, 23 de setembro de 2020. Eu, ___, ANTONIO 
CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

5B
B

89
3E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 A

LA
R

C
O

N
 R

A
LH

A
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

09
/2

02
0 

às
 1

5:
02

 .

fls. 227



��������

�	

���
�
�	�


�����������������������

������������� ���!������������

����"
�"�#�


�$
���%��&��� ���!��������

'(&)�(%(&�*+��(&+,-�(�.)�*.�*- ���!�����������������

'(&)�(%(&�*+��(&+,-�(�.)����������������������



�


�			�			$�������/0��������������

*'��*+)��),-.+&�1��)�2����������"��)�2�������������������

��������������������������������3������1�����  %���������������������


4

����!�������������
4

.���������������������

���
���
�
�����������1��������
��4	�5���������������������

�������������������5������������


�&�1�������+�����������

���
���
�����
���
�


/�������5�������/�������*6�������

����#���

$�"	��##����	�


�$��

��%��&����3���%��&���)����

)&/*�+(&��)�-(+�-(�*+�/)�+.-5)�(&/('.&.(�*/.%.�.(�)�(&

���)����

�
��#
	�#�
�	�"
�		

&�1���������������

�7�5)�)��85*-��).)�9�)&/*

5����+��0�������1����

+:(��),-(���. ,&)-�/*��,+�.;)�$�+�

�(/*���,/.�.)�.(

)-5)�)�*-*��(&.�(�/*��)9)'*&�(�&��
�

����##
�	
���"�

�(�)-�/*��)9)'*&�(+�.&%(�')/(+�&(�')&/)/(��

�

<=>?>@ABCDBEFGHIGEHEHBJKLKFBMA=BNOPQORQBSNTUQVBNUNTSQOBTNUWNXQBYHJYKJ

Z[\>][̂>@ABCDBEFGHIGEHEHBJ_LEFBMA=BNTNSRB<NTSRNB̀TONOX̀ VBHYJYJI

Naa[\>@ABCDBEFGHIGEHEHBJILJ_BMA=BbNTRNWBSNURcPQBVNbdNRQBbNTSẀ PPRBHJeHFH
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/10/2020 11:13 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0981/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   22/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   132/180:   ausente   impugnação   quanto   às   conclusões   tiradas   pelo   perito, 
 HOMOLOGO   o   laudo   pericial.   Fls.   181/182:   Defiro   a   expedição   de   MLE   em   favor   do   perito,   referente   ao 
 depósito   efetuado   à   título   de   honorários   provisórios   (fls.   117/118).   Fls.   223/225:   em   vista   da   controvérsia 
 instaurada   sobre   o   valor   dos   honorários   periciais,   arbitro-os   definitivamente   em   R$1.800,00.   Providencie   o 
 exequente   o   depósito   residual,   deduzindo-se   o   valor   já   pago   a   título   de   honorários   provisórios,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   o   exequente,   em   termos   de   prosseguimento,   no   mesmo   prazo   supra. 
 Na   inércia,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 22 de outubro de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande- 

SP. 

 

 

 

 

Referência :- Honorários - Pedido de Depósito 

Processo :- 1013507-45.2017.8.26.0477 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Edifício Aton 

Requerido :- Anderson Carlos Lopes da Silva 
 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, Engenheiro 

Civil, nomeado e devidamente habilitado nos autos da Ação em referência, tendo 

efetuado a entrega do Laudo Pericial, vem, respeitosamente, REQUERER, que se 

digne Vossa Excelência a determinar a intimação da parte para depósito do valor 

remanescente a título de honorários periciais definitivos. 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2020. 
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LAIS NEVES TAVARES  

ADVOGADA – OAB/SP 297.797 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

Proc: 1013507-45.2017.8.26.0477 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, movido em face de ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA, 

também já qualificados, expor e requerer o que segue: 

 

 

 

O condomínio requer a juntada aos autos, conforme r. despacho de fls 

226, da guia de depósito judicial devidamente recolhida referente aos 

honorários periciais,. 

Para prosseguimento da ação, reque – se a averbação da penhora na 

matrícula do imóvel, através do sistema ARISP, bem como que, após a 

averbação o imóvel seja remetido a leilão judicial. 

Que o boleto seja enviado no email laisnt.rp@gmail.com, caso haja 

necessidade de entrar em contato o telefone é (16) 9 9212 – 8507. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

   Praia Grande, 14 de dezembro de 2020. 
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LAIS NEVES TAVARES  

ADVOGADA – OAB/SP 297.797 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

LAIS NEVES TAVARES 

OAB/SP 297.797 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 27/11/2020 16:41:27

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condomínio Edifício Aton

Réu: ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

Processo: 10135074520178260477 - ID 081020000103910901

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Complementação Hon

orários periciais avaliação de imóvel.

 

00190.00009 02836.585006 89719.886171 4 85120000080000

CONDOMINIO EDIFICIO ATON                                          CNPJ: 71.554.927/0001-11  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10135074520178260477      -  51174001000193,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cíve   

 

28365850089719886 0 26/01/2021 800,00 800,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89719.886171 4 85120000080000

BANCO DO BRASIL S/A 

27/11/2020 0 ND N 27/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000103910901 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO EDIFICIO ATON                                          CNPJ: 71.554.927/0001-11 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10135074520178260477      -  51174001000193, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

 

26/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089719886

800,00

800,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti

Vistos.

Comprovado o recolhimento do valor complementar dos honorários periciais (fls. 

234 e 235), providencie a serventia o necessário para levantamento em favor do expert. 

Fls. 232/233: quanto ao pedido formulado pelo condomínio exequente para 

averbação da penhora na matrícula do imóvel, reporto-me às decisões de fls. 103 e 108. O imóvel 

devedor não está registrado em nome do executado (fls. 98/102) e, portanto, não é possível o 

registro/averbação da penhora junto ao CRI. 

Para prosseguimento do feito, indique o exequente, no prazo de quinze dias, 

empresa cadastrada nos termos do Prov. CSM 1625/2009, que ficará encarregada da alienação do 

bem constrito por via eletrônica.

Intime-se. 

Praia Grande, 15 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 17/03/2021 10:16 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0326/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   17/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/03/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Comprovado   o   recolhimento   do   valor   complementar   dos   honorários   periciais   (fls. 
 234   e   235),   providencie   a   serventia   o   necessário   para   levantamento   em   favor   do   expert.   Fls.   232/233:   quanto 
 ao   pedido   formulado   pelo   condomínio   exequente   para   averbação   da   penhora   na   matrícula   do   imóvel, 
 reporto-me   às   decisões   de   fls.   103   e   108.   O   imóvel   devedor   não   está   registrado   em   nome   do   executado   (fls. 
 98/102)   e,   portanto,   não   é   possível   o   registro/averbação   da   penhora   junto   ao   CRI.   Para   prosseguimento   do 
 feito,   indique   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   dias,   empresa   cadastrada   nos   termos   do   Prov.   CSM   1625/2009, 
 que ficará encarregada da alienação do bem constrito por via eletrônica. Intime-se." 

           Praia Grande, 17 de março de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, TJSP, Praia Grande, SP. 

 

 

 

Referência :- Levantamento de Honorários Periciais 

Processo :- 1013507-45.2017.8.26.0477 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Edifício Aton 

Requerido :- Anderson Carlos Lopes da Silva 
 

MARCIO MONACO FONTES, nomeado e devidamente 

habilitado nos autos da Ação em referência, tendo efetuado a entrega de 

seu Laudo Pericial, vem, respeitosamente, REQUERER, que se digne Vossa 

Excelência, a determinar o levantamento da importância depositada 

conforme comprovante de fls. 234, a título de Honorários Periciais 

Remanescente, a ser expedido em nome de MonacoFontes Consultoria 

EIRELI ME (CNPJ 19.960.645/0001-02), com posterior intimação por e-mail 

para retirada de guia ou alternativamente, para expedição de MLE, com 

crédito em conta, conforme o formulário preenchido (anexo), tendo em 

vista o Comunicado Conjunto n° 474/2017. 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

São Paulo, 6 de abril de 2021. 
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2 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

 
Número do processo (padrão CNJ): 1013507-45.2017.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: MonacoFontes Consultoria 

Eireli – ME  

CNPJ: 19.960.645/0001-02 

Perito Judicial / CREA: 5061409897 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial ou ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Fls. 234. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 800,00 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X) II - Crédito em conta do Banco do 

Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros 

bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência:- 6998-1 – Conta Corrente:- 777777-9 

Observações: Com Juros e Correções Monetárias 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 236, expedi 
Mandado de Levantamento Eletrônico nº 20210407111022015487, 
referente ao(s) depósito(s) de fls. 234/235, no valor de R$ 800,00 em favor 
do perito judicial, conforme formulário de fls. 239. Nada Mais. Praia 
Grande, 07 de abril de 2021. Eu, ___, Susely Sanches Luchetti Rodrigues de 
Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013507-45.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado: Anderson Carlos Lopes da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, intimei o perito, via e-mail, conforme documentos 
que seguem. Nada Mais. Praia Grande, 23 de abril de 2021. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: 1013507-45.2017.8.26.0477 
 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATON, já qualificado, processo 

em epígrafe, vem, através de seu advogado que este subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONDOMÍNIO, movida em face de ANDERSON CARLOS 

LOPES DA SILVA, também já qualificado, para expor e requerer o que segue: 

 

Primeiramente, cumpre informar que concorda com o valor 

de avaliação apresentado pelo perito, bem como que sejam preservados os 

direitos da credora fiduciária. 

 

                              Assim, tendo em vista que o executado já foi intimado da 

penhora, requerer que o leilão seja presidido pelo Leiloeiro Público 
Oficial, Sr. LUIZ TOCIAKI HIRANO, inscrito na JUCESP sob n° 922, 
com escritório na Rua Toledo Barbosa 93 Sala 02 Belenzinho São 
Paulo – Capital , Fone 2693-0000, e-mail contato@leiloeirosp.com.br  
na modalidade eletrônica nos termos do artigo 882 do NCPC e 
regulamentada pelo provimentos CSM 1625/2009. 
 

                          O profissional ora confiado, está devidamente 

homologado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 
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LAIS NEVES TAVARES – OAB/SP 297.797 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO – OAB/SP 334.625 

 

Rua João Arcadepani Filho, 250 – Sala 08 – Nova Riberânia – Ribeirão Preto – SP 

CEP 14096-720 – Telefone: 16- 3289-3625 

 

se utilizará de sua plataforma eletrônica www.leiloeirosp.com.br, cuja 

ferramenta encontra-se devidamente homologada pelo TJ/SP. 

 

                            O Leiloeiro Oficial ora indicado informará data, hora e 
local do leilão a ser realizado. 
 
                            

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

    

                              Ribeirão Preto, 10 de maio de 2021. 

 

 

LAIS NEVES TAVARES 

OAB/SP 297.797 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1013507-45.2017.8.26.0477  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Aton

Executado ANDERSON CARLOS LOPES DA SILVA, Brasileiro, RG 29.721.008, 
CPF 221.599.008-26, com endereço à Rua Francesco Usper, 248, apto 22 B, 
Conjunto Habitacional Teotonio Vilela, CEP 03928-235, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa gestora do sistema de alienação 

judicial eletrônica LANCEJUDICIAL, com divulgação e captação de lances em tempo real, 

através do Portal da rede Internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

35
07

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

71
C

89
75

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 Q

U
IN

T
E

LA
 A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

08
/2

02
1 

às
 1

2:
49

 .

fls. 248

http://www.canaljudicial.com.br/lancejudicial


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado para este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Intime-se a empresa gestora através do e-mail valero@lancejudicial.com.br, com 

brevidade, para as providências necessárias.

Int.

Praia Grande, 02 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/08/2021 11:25 
 Certidão - Processo 1013507-45.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0632/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   05/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/08/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Gustavo Camacho (OAB 334625/SP) 
 Gildazio Cardoso Lima (OAB 97910/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial 
 eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede 
 Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
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 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado   se   encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   do   e-mail   valero@lancejudicial.com.br,   com 
 brevidade, para as providências necessárias. Int." 

           Praia Grande, 5 de agosto de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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